
 

1 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8697/2019 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 
(CONVÊNIO Nº 067/2019/DADETUR) 
 
APRESENTAÇÃO E ABERTURA: Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Ibitinga – Rua Miguel Landim, nº 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 
14.940-112, telefone (16) 3352 7002. 
 
DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: até 16 de dezembro de 
2019 às 09h30min. Os trabalhos de abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO 
serão iniciados imediatamente após o término do prazo acima, em ato público.  
 
RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Ibitinga – Rua Miguel 
Landim, nº 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940-112, telefone (16) 3352 7002 ou 
(16) 3352 7000 – ramal 7249, e-mail: compras@ibitinga.sp.gov.br. 
 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até o prazo de 03 (três) 
dias úteis anteriores à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados 
serão disponibilizados na página da internet: www.ibitinga.sp.gov.br. 
 
VISTORIA: Condição para vistoria prévia: Deverá ser agendada vistoria prévia, que 
será acompanhada pelo setor técnico da Secretaria de Obras Públicas, com 
antecedência através do telefone (16) 3352-7000 (Ramal 7253 com o Engenheiro 
Civil João Guilherme Hirabarasi). A vistoria técnica deverá ser feita por profissional 
devidamente autorizado pela empresa interessada ou representante devidamente 
credenciado. 
Caso a empresa tenha pleno conhecimento do local e das condições dos serviços fica 
a mesma dispensada da vistoria desde que apresente declaração do responsável 
técnico que tem pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos. 
 
Os participantes deverão observar criteriosamente o memorial descritivo dos serviços 
bem como os itens da planilha orçamentária dirimindo eventuais dúvidas durante a 
vistoria prévia. 
 
Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os 
documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal 
pertinentes, independente de citação, e em especial: 

 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CAU e CREA / CONFEA; 
 Manual de Identificação Visual do Ministério do Turismo – Placa de Obras; 
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 ABNT NBR 5410:1990 e suas atualizações – Instalações elétricas de baixa 
tensão; 

 NR nº18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 
 ABNT NBR 13570:1996 – Instalações elétricas em locais de afluência de 

público – Requisitos específicos; 
 ABNT NBR 5444:1989 – Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
 ABNT NBR 5419:2001 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 
 ABNT NBR 9050:2015 e suas atualizações – Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 
 ABNT NBR 6118:2003 – Projeto de estruturas de concreto armado; 
 ABNT NBR 8800:2008 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas 

de aço e concreto de edifícios; 
 ABNT NBR 11702:2010 – Tintas para edificações não industriais; 
 Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo. 

 
1 – CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.1. A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e de forma suplementar e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
2 – ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS 
2.1. Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 
 
2.2. A despesa, orçada em R$ 549.691,61 (quinhentos e quarenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos) conforme planilha de 
preços apresentada anexa ao presente processo onerará os recursos orçamentários do 
orçamento de 2019 da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Comércio e 
Indústria: 
 
021100 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV. COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
23 695 0015 2567 0000 –  Implantação de Sistema de Monitoramento 
FICHA 565 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
Valor: R$ 499.956,54 (Quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 
 
A dotação orçamentária a ser utilizada como contrapartida, caso necessário: 
021100 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV. COMÉRCIO E INDUSTRIA 
23 695 0015 2567 0000 –  Implantação de Sistema de Monitoramento 
FICHA 619 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
Valor: R$ 49.735,07 (Quarenta e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e sete 
centavos) 
 
3 – REGIME DE EXECUÇÃO 
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3.1. A execução dos serviços será se dará pelo regime de empreitada por preço 
global. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Não podem participar desta licitação as empresas: 
4.1.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
4.1.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.1.3. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.1.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
4.1.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 
4.1.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
4.1.7. Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no 
subitem 4.2.1. 
4.1.8. Seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP. 
 
4.2. Poderão participar desta licitação empresas previamente cadastrada neste órgão 
licitante ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior ao da abertura dos envelopes, observada a necessária qualificação 
conforme documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.7.1 letra “a” abaixo.  
4.2.1. Para cadastramento, exigir-se-á dos interessados a documentação relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal, trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, conforme o seguinte: 
4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar Declaração 
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital DENTRO do 
Envelope nº 1 (Habilitação). 
 
4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONSTITUIR-SE-Á DE: 
4.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
4.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 
4.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
4.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto do certame;  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS - mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva 
de Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e 
Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de 
Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos 
Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou 
de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pelo Município;  
 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de 
Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST 
nº 1470/2011. 
 
4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
4.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município 
de Ibitinga, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
4.4.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “4.4.3” 
implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, 
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão publica, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 
 
4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSTITUIR-SE-Á DE: 
4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
devidamente publicados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por 
Ações. As demais sociedades deverão apresentá-los na forma da lei, que comprovem 
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a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o 
último publicado, e após, pelos índices da Fundação Getúlio Vargas relativos ao 
índice geral de Preços (IGP), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 
4.5.2. Certidão comprovando a inexistência de pedidos de falência ou concordata 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
4.5.2.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do 
certame, apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor. 
 
4.5.3. Serão consideradas vigentes as certidões (relativas a tributos e a de falência 
e concordata) que tenham sido emitidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura do envelope n° 01 (DOCUMENTOS), salvo se delas constar registro sobre 
sua validade, quando, então, este prevalecerá. 
 
4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTITUIR-SE-Á DE: 
4.6.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente se 
houver; 
4.6.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto constante no contrato social da licitante que deverá ser através de 
Acervo Técnico expedido pelo CREA ou CAU e eventuais documentos que dele 
fizerem parte integrante, em nome do engenheiro cujo vínculo com a licitante poderá 
ser comprovado mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços ou atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídico de direito 
público ou privado.  
4.6.3. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
4.7. REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
4.7.1. A comprovação de situação regular perante o Ministério do Trabalho a que se 
refere o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescentado pela Lei 
Federal nº 9.854/99, e o parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89, 
acrescentado pela Lei Estadual nº 9.797/97 constituir-se-á de: 
a) Declaração escrita firmada por representante legal da pessoa jurídica participante 
do certame, formalizada nos termos do ANEXO IV desta Tomada de Preços. 
 
4.7.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração (Anexo VII deste Edital). 
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4.8. A apresentação do certificado de registro cadastral emitido pelo Município de 
Ibitinga, dispensa a apresentação da documentação arrolada nos itens 4.3 ao 4.5 acima 
e ainda o item 4.6.3 e 4.7, desde que todos os documentos, especialmente as 
certidões, estejam em sua plena validade, e cujas informações estarão 
disponibilizadas no Registro Cadastral.  
 
4.8.1. Além do CRC deverá ainda se apresentada a seguinte qualificação técnica:  
a) Capacidade Operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado:  

a.1) Ter executado com satisfação serviços equivalentes ou similares em 
características aos constantes do objeto desta licitação; 

a.2) Ter executado ou participado na implantação/integração dos sistemas de 
monitoramentos dos órgãos públicos ou privados com o sistema “Detecta”, a 
comprovação dos mesmos poderá ser efetuado pelo somatório das quantidades 
realizadas em atestados ou certidões; 

b) Capacidade Profissional – com apresentação de Responsáveis Técnicos, 
devidamente inscritos no Conselho Regional, com comprovação de vínculo 
profissional, conforme Súmula TCE-SP nº 25, Resolução nº 10/2016. 

b.1) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da qualificação 
técnica, deverá atuar como responsável técnico do serviço objeto desta licitação, 
admitindo-se a substituição do mesmo somente por outro que detenha a mesma 
qualificação aqui exigida e por motivos relevantes justificáveis pela licitante, sob 
avaliação da Administração Pública. 

c) Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 
execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em 
perfeitas condições de uso quando da contratação.  

 
4.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
4.9.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ apresentar toda 
documentação de ambos os estabelecimentos; 
 
4.10. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 
exigidos neste Edital; 
 
4.11. A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua 
parte externa: 

"ENVELOPE nº I - HABILITAÇÃO" 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 
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5 – PROPOSTA COMERCIAL 
5.1. O Anexo I (na parte da planilha orçamentária) poderá ser utilizado para a 
apresentação da proposta, datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal do 
licitante ou pelo procurador. 
5.1.1. O Anexo VIII deverá ser preenchido e entregue no envelope junto com a 
proposta. 
 
5.2. Deverão estar consignados na proposta: 
5.2.1. A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data; 
5.2.2. Valores unitários e totais por item em algarismos e o preço total global, em 
algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, todas 
as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do 
objeto da presente licitação; 
 
a) Descrição do material ou serviço observadas as mesmas especificações constantes 
do termo de Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços 
unitários e total detalhados em planilha, incluindo especificação e outros elementos 
que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características do material. 
 
5.2.3. Prazo de execução dos serviços é o constante do Cronograma Físico Financeiro 
e será contado da data de recebimento da Autorização para Inicio dos Serviços; 
5.2.4. Prazo de garantia dos serviços de no mínimo 12 (doze) anos contados da data 
de emissão do Termo de Conclusão dos Serviços; 
5.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data prevista para abertura dos envelopes documentação; 
 
5.2.6. Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 
 
5.2.7. Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas 
no Memorial Descritivo. 
 
5.2.8. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos 
necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação 
estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação.  

 
5.3. Fica estabelecida como valor máximo da proposta (teto) a importância de 
R$ 549.691,61 (Quinhentos e quarenta e nove mil, seiscentos e noventa e um reais e 
sessenta e um centavos). 
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5.4. A proposta comercial DEVERÁ ser entregue em envelope fechado, indicando na 
sua parte externa: 

 
“ENVELOPE Nº II - PROPOSTA COMERCIAL” 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 
 
6 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE 
6.1. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente as 
disposições deste Edital, observando-se o disposto no artigo 48, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.1.1. As propostas que apresentarem valores superiores aos constantes no item 
5.3, serão DESCLASSIFICADAS pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
6.2. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa 
finalidade, a Comissão Permanente de Licitações tomará o preço global de cada 
proposta. 
 
6.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço total global; 
6.3.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário. 
 
6.4. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão 
pública, para a qual serão convocados os interessados, depois de verificados os 
critérios de desempate da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.5. Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e 
empresas de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores a proposta primeira classificada; 
6.5.1. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 6.5, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 6.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 
6.5.2. O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.5.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
serão convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo 
estabelecido no item  
6.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;  
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a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 
não configurada a hipótese prevista no item 6.5.3, será declarada a melhor oferta 
aquela proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7 – PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Os envelopes nº I e nº II contendo, respectivamente, os documentos de 
habilitação e a proposta comercial deverão ser entregues no Departamento de 
Compras e Licitações, para a Comissão Permanente de Licitações, localizado na Rua 
Miguel Landim, nº 333 – Centro, Ibitinga, São Paulo - SP, CEP: 14.940-112, até o 
horário previsto neste Edital para a apresentação dos envelopes. 
 
7.2. O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no inicio da 
sessão pública, seu representante legal apresente copia do contrato social ou estatuto 
da empresa, no qual lhe é outorgado amplo poder de decisão; 
7.2.1. Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, 
este deverá apresentar a Carta Credencial, conforme Anexo V deste Edital, ou 
procuração pública ou particular, acompanhada de documento comprobatório dos 
poderes de quem a outorgou; 
7.2.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de 
dois representantes ou mais para uma mesma licitante. 
 
7.3. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação 
das condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em 
ato publico no horário e local estabelecidos neste Edital. 
 
7.4. Abertos os envelopes nº I (documentação de habilitação), os documentos serão 
conferidos e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos 
representantes presentes; 
7.4.1. Os envelopes nº II (proposta comercial) dos licitantes inabilitados 
permanecerão fechados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de 15 
(quinze) dias corridos contados a partir da contratação, após o que serão inutilizados. 
7.5. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão 
Permanente de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência 
quanto à interposição de recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos 
envelopes nº II (proposta comercial); 
7.5.1. Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão marcará e 
divulgará, oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº II (proposta 
comercial). 
 
7.6. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 
ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitações e pelos representantes devidamente credenciados. 
 
7.7. As comunicações referentes a este certame serão publicadas no DOE, Poder 
Executivo – Diário dos Municípios. 
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7.8. As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma 
dispostos na lei; 
7.8.1. As impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao (a) Prefeito (a) do 
Município de Ibitinga, protocolizados diretamente no setor de Protocolo da Prefeitura 
do Município de Ibitinga. 
7.8.2. Os recursos contra os atos de habilitação ou de julgamento desta licitação 
deverão ser protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua Miguel Landim, nº 333, 
Centro, Ibitinga - SP, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos 
ao Prefeito (a) do Município de Ibitinga; 
 
7.9. Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases 
de habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a decisão, 
serão encaminhados ao (a) Prefeito (a) Municipal para decidir sobre os mesmos, 
sendo que, em seguida: 
a) na fase de habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das 
propostas; 
b) na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover-se-á a 
homologação do certame e adjudicação do objeto ao vencedor. 
 
7.10. Este Município de Ibitinga convocará o vencedor da presente licitação para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega da intimação, assinar o 
contrato, cuja minuta e parte integrante deste Edital; 
 
7.11. Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária DEVERÁ comprovar a 
prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratado; 
7.11.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 
c) Fiança bancaria. 
 
7.11.2. O seguro-garantia DEVERÁ conter: 
a) Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, 
não se observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep nº 232 de 
03 de junho de 2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 
8.666/93¨. 
 
7.11.3. A fiança bancaria deverá conter: 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 
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c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em 
consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.11.4. Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência 
da Caixa Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através 
dos guias de recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de 
comprovante de pagamento com autenticação digital; 
7.11.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração 
do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
adjudicatário as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
8 – PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
8.1. O prazo de execução e as condições de recebimento dos serviços estão 
estabelecidos nas Cláusulas Segunda e Terceira do contrato, cuja minuta constitui o 
Anexo II deste Edital. 
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE 
9.1. O contratado e a contratante deverão cumprir todas as obrigações contidas neste 
Edital de Licitação. 
 
9.2. A Contratada deverá cumprir na íntegra o projeto e memorial descritivo 
apresentados e eventuais alterações, sendo que: 
a) Só serão permitidos mediante concordância simultânea do responsável técnico e 

autor do projeto, sem possibilidade de valores a serem aditados. 
b) Deverão, ainda, ser observados e cumpridos todos os projetos complementares. 
 
9.3. A Contratante compete fiscalizar os serviços na sua totalidade, bem com efetuar 
os pagamentos nos termos do contrato. 
9.4.1. A execução dos serviços será fiscalizada frequentemente pelos servidores da 
Secretaria de Segurança, Trânsito e Tecnologia, os quais registrarão todas as 
ocorrências e deficiências em relatório, nos termos da legislação vigente.  
 
10 – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, 
transportes, alimentação, hospedagem, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, 
entre outros, limpeza durante a execução dos serviços, taxas e impostos, inclusive 
alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos 
noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e 
quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para 
a consecução do objeto desta licitação, além daquelas exigidas pelo CREA/CAU. 
10.2. Os pagamentos serão realizados conforme condições estabelecidas na Cláusula 
Quarta do Contrato, cuja minuta constitui o Anexo II deste Edital e regras abaixo.  
10.3. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanhada de documentos constantes em 
contrato, fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura, que após conferência, enviará 
para o Técnico Responsável do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento da 



 

12 

 

Estâncias Turísticas – DADETUR, da Secretaria Estadual de Turismo, para ratificar 
ou glosar a medição apresentada. Conforme instrução do Decreto nº 62.031, de 17 de 
junho de 2016, a liberação dos pagamentos será feita somente após a conclusão do 
objeto por parte do beneficiário, ou parceladamente, após a medição de cada etapa 
concluída, obedecendo aos respectivos projetos, fases de execução, cronogramas de 
desembolso e sempre mediante comprovação por órgão ou agentes técnicos. 
 
11 – SANÇÕES 
11.1. Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
sem prejuízo das abaixo descritas. 
11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do 
Município de Ibitinga bem como a falta de documento necessário para a assinatura do 
contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 
seguintes penalidades:  
11.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
 
11.3. O atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará à contratada a multa de 
mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  
11.3.1.  Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
11.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 
atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  
11.3.4. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução 
parcial da obrigação assumida – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida. 
 
Ibitinga, 27 de novembro de 2019. 
 
 
 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

 

 
OBJETO: Implantação de Sistema de Monitoramento. 
ENDEREÇO: Diversas Locais do Município. 
MUNICÍPIO: Estância Turística de Ibitinga – SP. 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: CIRO ROGÉRIO DAL’ACQUA 
    Eng.º Civil - CREA/SP 5069048843 
    

 
INTRODUÇÃO 

 

Este memorial descritivo tem por finalidade descrever os procedimentos 

necessários para a execução de câmeras de monitoramento em diversos locais do 

município, descrito no decorrer deste documento. 

 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às boas 

técnicas adotadas usualmente na engenharia, em consonância com os critérios de 

aceitação e rejeição prescritos nas Normas Técnicas em vigor. 

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização, 

não sendo aceito aquele cuja qualidade seja inferior às especificadas. Em caso de 

dúvidas, a fiscalização poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias e a 

seu inteiro critério. 

 

 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
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Todo material e equipamento necessário para a execução dos trabalhos, bem 

como, a vigilância do canteiro como um todo será de responsabilidade da 

empresa vencedora. 

Os materiais serão estocados sob a responsabilidade da empresa vencedora, 

bem como, o transporte dos mesmos até o local da obra. 

A empresa vencedora deverá recolher a ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) referente à responsabilidade técnica pela execução dos serviços ora 

especificados. Todas as ART's recolhidas deverão ter cópias encaminhadas ao Setor de 

Licitações para arquivamento junto ao processo administrativo de licitação da obra. 

 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1. CÂMERA BULLET IR - HD 
 

Será instalado em diversas vias do município, de acordo com o projeto. É uma 

câmera de filmagem comum em HD. 

Para a instalação da câmera será necessário um DVR com 4 canais ou mais, um 

HD com capacidade de 1 TB ou mais, um RACK padrão 19” 6U do tipo 

outdoor, 4 câmeras digitais ou mais, uma Fonte de 12V 10 A, um rádio wireless 

station para comunicação com a central de monitoramento, cabo UTP para 

ambiente externo, um Nobreak de 1200 VA, acessórios para instalação e mão de 

obra de instalação e configuração. 

 A quantidade de cada material se encontra descrito tanto no projeto quanto no 

orçamento. 

 
2. CÂMERA SPEED DOME  

 
Será instalado em locais em que haja necessidade de zoom e movimentação em 

180°. 

Para a instalação da câmera será necessário um DVR de 4 canais ou mais, um 

HD com capacidade de 1TB ou mais, um RACK padrão 19” 6U tipo outdoor, 3 

câmeras em HD ou mais, 1 câmera speed dome, uma fonte 12V 10 A, um rádio 
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wireless station para comunicação com a central de monitoramento, cabo UTP 

para ambiente externo, um Nobreak de 1200 VA, acessórios para instalação e 

mão de obra de instalação e configuração.  

A quantidade de cada material se encontra descrito tanto no projeto quanto no 

orçamento. 

 
3. CÂMERA IP VARIFOCAL 

 
Será instalado nas entradas da cidade, conforme apresentado no projeto. É uma 

câmera para sistema de leitura de placas de automóveis. 

Para a instalação da câmera será necessário um RACK padrão 19” 6U tipo 

outdoor, 2 câmeras IP Varifocal, um rádio wireless station para comunicação da 

central de monitoramento, cabo UTP para ambiente externo, um Nobreak 1200 

VA, acessórios para instalação e mão de obra de instalação e configuração. 

 A quantidade de cada material se encontra descrito tanto no projeto quanto no 

orçamento. 

 
4. CENTRAL DE VIDEO MONITORAMENTO 

 
A central tem por função fiscalizar e gerenciar as câmeras instaladas no 

município. 

Para a instalação da central de monitoramento será necessário 9 Monitores - 

LCD/LED de 40" com suporte de parede, 2 microcomputadores para 

gerenciamento de imagens, 9 cabos HDMI para conexão dos monitores, 1 

switch 24 portas gerenciável para conectar as câmeras, um patch panel, um 

RACK 40U padrão 19", 15 Antenas "Access Point", cabo UTP para ambiente 

interno, Mesa do tipo estação de trabalho com 3 lugares, 3 cadeiras modelo 

diretor, 5 nobreaks de 1200 VA, 600 metros de cabo coaxial para câmeras da 

central, acessórios para instalação e mão de obra de instalação e configuração.  

A quantidade necessária de cada item e o local de instalação será descrita tanto 

no projeto quanto no orçamento. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
As especificações mínimas de cada material são apresentadas a seguir: 
 

CÂMERA BULLET IR – INFRAVERMELHO – HD 
 Image Sensor:1MP CMOS Image Sensor 

 SignalSystem:PAL/NTSC 

 EffectivePixels:1296(H)x732(V) 

 Shutter Time:1/25(1/30) s to 1/50,000 s 

 LensMount:M12 

 AdjustmentRange:Pan: 0 - 360°, Tilt: 0 - 180°, Rotation: 0 - 360° 

 Day&Night:IR cut filter with auto switch 

 Video Frame Rate:720p@25fps/720p@30fps 

 HD Video Output:1 Analog HD output 

 Synchronization:Internal Synchronization 

 S/N Ratio:More than 62 dB 

 OperatingConditions:-40 °C - 60 °C (-40 °F -
 140 °F)Humidity 90% or less (non-condensing) 

 Power Supply:12 VDC±15% 

 WeatherProof:IP66 

 IR Range:Up to 20m 

CAMERA SPEED DOME 
 Image Sensor: 1/3"progressivescan CMOS; 

 MaximumImageResolution: 1920 x 1080; 

 Signal System: NTSC; 

 S/N Ratio: ≥ 50 dB; 

 3D DNR: Supported; 

 Digital WDR: Supported; 

 Video Out: HD-TVI, UTC menu;; 

 WDR: Digital; 

 Day/Night: IR cutfilter; 
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 Optical zoom: 23x; 

 NumberofPresets: 256; 

 Patrols: 8patrols, upto 32 presets per patrol; 

 Patterns: 4patterns, withthe total recording time notlessthan 10 minutes; 

 Power-OffMemory: Supported; 

 Park Actions: Preset/patrol/pattern/pan/tilt/auto/random/frame/panorama 
scan; 

 PTZ Position Display: On/off; 

 PresetFreezing: Supported; 

 ScheduledTasks: Preset/patrol/pattern/pan/tilt/auto/random/frame/panorama 
scan; 

 RS-485 Communication Diagnosis: Supported; 

 IR Range: Upto 100 m IR range; 

 IR Intensity: Automaticallyadjusted, dependingonthe zoom ratio; 

 Monitor Output: HD 1080p output, 1.0 V [p-p]/75 Ω, NTSC composite, 
BNC; 

 RS-485 Interface: Half-duplex mode; self-adaptiveHikvision, Pelco-P, Pelco-
D protocol; 

 ProtectionLevels: IP66;  

CAMERA IP VARIFOCAL 
 2Megapixelprogressive CMOS 
 Lente Varifocal; 

 Iluminador acoplado; 

 H.264+ & H.264 dual-streamencoding 
 25/30fps@2M(1920×1080) 
 WDR(120dB), Day/Night(ICR) 
 Multiple network monitoring: Web viewer 
 Max IR LEDsLength 60m 
 IP67, PoE 

DVR 04 CANAIS COM HD 1TB 
Video/Audio Input 

 VideoCompression: H.264,H.264+ 

 Analogand HD-TVI video input: 4-ch BNC interface (1.0Vp-p, 75 Ω) 

 Supportedcameratypes:Support HDTVI input: 1080P/25Hz, 1080P/30Hz, 
720P/25Hz, 720P/30Hz, 

Support AHD input: 720P/25Hz, 720P/30Hz,  
Support CVBS input 

 IP Video Input:2-ch Upto 2MP resolution 

 Video Input Interface:BNC (1.0 Vp-p, 75Ω) 
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 AudioCompression:G.711u 

 Audio Input Interface:RCA (2.0 Vp-p, 1 kΩ) 

 Two-wayAudio:1-ch, RCA (2.0 Vp-p, 1 KΩ) (usingaudio input) 

Video/Audio Output 
 HDMI/VGA Output:1920 × 1080 / 60 Hz,1280 × 1024 / 60 Hz, 1280 × 720 / 

60 Hz, 1024 × 768 / 60 Hz 

 Recordingresolution:When 1080p Lite modenotenabled: 
720p/WD1/4CIF/VGA/CIF; 

When 1080p Lite modeenabled: 1080p 
lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF 
 Frame Rate:Mainstream: When 1080p Lite modenotenabled:For 720p 

streamaccess: 720p/WD1/4CIF/VGA/CIF@25fps (P)/30fps (N) 

When 1080p Lite modeenabled:1080p 
lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF@25fps (P)/30fps (N) 

 Video Bit Rate:32 Kbps ~ 4 Mbps 

 StreamType:Video/Video&Audio 

 Audio Output: 1-ch RCA(Linear, 1kΩ) 

 Audio Bit Rate:64kbps 

 Dual Stream:Support 

 Playback Resolution: 1080p lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF 

 Synchronous Playback:8-ch 

Network management 
 Remote connections: 128 

 Network protocols:TCP/IP, PPPoE, DHCP, HikCloud P2P, DNS, DDNS, 
NTP, SADP, SMTP, NFS, iSCSI, UPnP™, HTTPS 

Hard Disk Driver 
 Interface Type:1 SATA Interface 

 Capacity:Upto 6 TB capacity for each disk 

External Interface 
 Network Interface:1; 10M / 100M self-adaptive Ethernet interface 

 USB Interface:2 USB 2.0 Interfaces 

General 
 Power Supply:12V DC 

 WorkingTemperature:-10 ºC ~+55 ºC (14 ºF ~ 131 ºF) 

 WorkingHumidity:10% ~ 90% 

DVR 08 CANAIS COM HD 2TB 
Video/Audio Input 

 Audio Input: 1-ch 

 VideoCompression: H.264,H.264+ 
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 Analogand HD-TVI video input: 8-ch BNC interface (1.0Vp-p, 75 Ω) 

 Supportedcameratypes:Support HDTVI input: 1080P/25Hz, 1080P/30Hz, 
720P/25Hz, 720P/30Hz, 

Support AHD input: 720P/25Hz, 720P/30Hz,  
Support CVBS input 

 IP Video Input:2-ch Upto 2MP resolution 

 Video Input Interface:BNC (1.0 Vp-p, 75Ω) 

 AudioCompression:G.711u 

 Audio Input Interface:RCA (2.0 Vp-p, 1 kΩ) 

 Two-wayAudio:1-ch, RCA (2.0 Vp-p, 1 KΩ) (usingaudio input) 

Video/Audio Output 
 HDMI/VGA Output:1920 × 1080 / 60 Hz,1280 × 1024 / 60 Hz, 1280 × 720 / 

60 Hz, 1024 × 768 / 60 Hz 

 Recordingresolution:When 1080p Lite modenotenabled: 
720p/WD1/4CIF/VGA/CIF; 

When 1080p Lite modeenabled: 1080p 
lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF 
 Frame Rate:Mainstream: When 1080p Lite modenotenabled:For 720p 

streamaccess: 720p/WD1/4CIF/VGA/CIF@25fps (P)/30fps (N) 

When 1080p Lite modeenabled:1080p 
lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF@25fps (P)/30fps (N) 

 Video Bit Rate:32 Kbps ~ 4 Mbps 

 StreamType:Video/Video&Audio 

 Audio Output: 1-ch RCA(Linear, 1kΩ) 

 Audio Bit Rate:64kbps 

 Dual Stream:Support 

 Playback Resolution: 1080p lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF 

 Synchronous Playback:8-ch 

Network management 
 Remote connections: 128 

 Network protocols:TCP/IP, PPPoE, DHCP, HikCloud P2P, DNS, DDNS, 
NTP, SADP, SMTP, NFS, iSCSI, UPnP™, HTTPS 

Hard Disk Driver 
 Interface Type:1 SATA Interface 

 Capacity:Upto 6 TB capacity for each disk 

External Interface 
 Network Interface:1; 10M / 100M self-adaptive Ethernet interface 

 USB Interface:2 USB 2.0 Interfaces 

General 
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 Power Supply:12V DC 

 WorkingTemperature:-10 ºC ~+55 ºC (14 ºF ~ 131 ºF) 

 WorkingHumidity:10% ~ 90% 

 Chassis:1U chassis 

DVR 16 CANAIS COM HD 3TB 
Video/Audio Input 

 Audio Input: 1-ch 

 VideoCompression: H.264,H.264+ 

 Analogand HD-TVI video input: 16-ch BNC interface (1.0Vp-p, 75 Ω) 

 Supportedcameratypes:Support HDTVI input: 1080P/25Hz, 1080P/30Hz, 
720P/25Hz, 720P/30Hz, 

Support AHD input: 720P/25Hz, 720P/30Hz,  
Support CVBS input 

 IP Video Input:2-ch Upto 2MP resolution 

 Video Input Interface:BNC (1.0 Vp-p, 75Ω) 

 AudioCompression:G.711u 

 Audio Input Interface:RCA (2.0 Vp-p, 1 kΩ) 

 Two-wayAudio:1-ch, RCA (2.0 Vp-p, 1 KΩ) (usingaudio input) 

Video/Audio Output 
 HDMI/VGA Output:1920 × 1080 / 60 Hz,1280 × 1024 / 60 Hz, 1280 × 720 / 

60 Hz, 1024 × 768 / 60 Hz 

 Recordingresolution:When 1080p Lite modenotenabled: 
720p/WD1/4CIF/VGA/CIF; 

When 1080p Lite modeenabled: 1080p 
lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF 
 Frame Rate:Mainstream: When 1080p Lite modenotenabled:For 720p 

streamaccess: 720p/WD1/4CIF/VGA/CIF@25fps (P)/30fps (N) 

When 1080p Lite modeenabled:1080p 
lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF@25fps (P)/30fps (N) 

 Video Bit Rate:32 Kbps ~ 4 Mbps 

 StreamType:Video/Video&Audio 

 Audio Output: 1-ch RCA(Linear, 1kΩ) 

 Audio Bit Rate:64kbps 

 Dual Stream:Support 

 Playback Resolution: 1080p lite/720p/WD1/4CIF/VGA/CIF 

 Synchronous Playback:8-ch 

Network management 
 Remote connections: 128 

 Network protocols:TCP/IP, PPPoE, DHCP, HikCloud P2P, DNS, DDNS, 
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NTP, SADP, SMTP, NFS, iSCSI, UPnP™, HTTPS 

Hard Disk Driver 
 Interface Type:1 SATA Interface 

 Capacity:Upto 6 TB capacity for each disk 

External Interface 
 Network Interface:1; 10M / 100M self-adaptive Ethernet interface 

 USB Interface:2 USB 2.0 Interfaces 

General 
 Power Supply:12V DC 

 WorkingTemperature:-10 ºC ~+55 ºC (14 ºF ~ 131 ºF) 

 WorkingHumidity:10% ~ 90% 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12V - 10A 
 Entrada: 100 a 240 Vac automático – 50/60 Hz; 

 Saída: 12,8 Vdc - 10 A (ajustável de 11,8 a 13,8 Vdc); 

 Saída com bornes para conexão à fonte; 

 LED indicador de funcionamento 
 

CABO COAXIAL PARA CÂMERA 
 Condutor central: Fio de cobre nu sólido 

 Dielétrico: Polietileno expanso a GÁS 

 Blindagem: Trança de fios de liga/cobre nu 

 Malha:Blindagem 85% 

 Capa externa: PVC 75ºC Classe CM preto ou branco 

 Impedância: 75Ω 

 Velocidade de propagação : 85% 

 Bipolar: Cobre nu 20 AWG isolados com polietileno 
 

CABO UTP 
 Categoria:CAT.5e 

 Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de 
cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial 

 Capa externa: PVC na opção CMX 

 Marcação seqüencial métrica decrescente (305 - 0 m), que facilita a 
visualização da quantidade restante na caixa e no cálculo dos lances para 
instalação 

 Diâmetro nominal: 4,8mm 

 Massa líquida: 26 kg/km 

 NVP (Velocidade Nominal de Propagação): 68% 

RACK PADRÃO 19”40U - INDOOR 
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 O rack deverá apresentar as seguintes características mínimas: 

 Altura 40U; 

 Dimensões – 40U X 570mm 

 Planos - móveis frontais e traseiros confeccionados em chapa de aço carbono 
SAE 1010/1020 #16(1,5mm) com furação de ½ em ½ U, possui 03 travessas 
laterais para sustentação e regulagem dos planos de montagem; 

 Fechamentos - laterais e traseiro confeccionados em chapa de aço carbono, 
facilmente removíveis; 

 Porta - frontal confeccionada em moldura de chapa de aço carbono puxador 
com fecho Yale e 02 chaves, dobradiças permitem abertura com ângulo de 
180 graus; 

 Teto - preparado para receber kit de ventilação, o painel de controle frontal 
permite fácil manutenção em campo sem divergir com os equipamentos 
ligados; 

 Tratamento Anticorrosivo em Nanotecnologia; 

 Acabamento em pintura eletrostática epóxi pó na cor preto; 

 No mínimo 02 bandejas fixas; 

 Tampas cegas para fechar espaços não utilizados; 

RACK PADRÃO 19”6U - OUTDOOR 
 O rack deverá apresentar as seguintes características mínimas: 

 Utilização em área externa (outdoor); 

 Altura 5U; 

 Padrão 19”; 

 Instalação em postes através de fita de aço inox; 

 Venezianas para entrada de ar; 

 Par de plano de fixação (fronta) padrão 19”; 

 Porta - frontal confeccionada em moldura de chapa de aço carbono puxador 
com fecho Yale e 02 chaves, dobradiças permitem abertura com ângulo de 
180 graus; 

 Tratamento Anticorrosivo em Nanotecnologia; 

 Acabamento em pintura eletrostática epóxi pó na cor bege/preto 

NOBREAK 1200 VA BIVOLT 
 Modelo bivolt automático: entrada 115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~. 
 Filtro de linha. 
 Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 
 Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM). 
 DC Start. 
 BatterySaver: evita o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando 

a sua vida útil. 
 Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída. 
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 Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak 
desligado. 

 Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga da bateria mesmo com 
níveis muito baixos de carga. 

 Função True RMS: indicada para todos os tipos de rede, principalmente redes 
instáveis. 

 Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade 
e o desempenho do circuito eletrônico interno. 

 Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo 
assim o seu funcionamento ideal. 

 Interativo - regulação on-line. 
 Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). 
 Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para 

equipamentos de informática, áudio e vídeo (cargas não lineares). 
 Led colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do 

nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, 
sobretensão, entre outras informações. 

 Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e 
sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre 
outras informações. 

 Botão liga/ desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento ou 
desacionamento acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a 
sinalização de algum evento. 

 Porta fusível externo com unidade reserva. 

RÁDIO WIRELESS - STATION 
 Power Supply24V, 0.3A Gigabit PoEAdapter (Included) 

 Max. Power Consumption7W 

 Power Method Passive PoE (Pairs 4, 5+; 7, 8 Return) 

 SupportedVoltage Range 24V ± 10% 

 Gain 23 dBi 

 Networking Interface (1) 10/100/1000 Ethernet Port 

 Processor Specs MIPS 74Kc 

 Memory 64 MB DDR2 

 LEDs Power, Ethernet 

 ChannelSizesPtPMode 10/20/30/40/50/60/80 MHz - PtMPMode 10/20/30/40 
MHz 

 EnclosureCharacteristicsReflector (SGCC 0.6T) / Plastic: PC 

 Mounting Pole-Mounting Kit (Included) 

 Wind Loading 275 N @ 200 km/h (61.8 lbf @ 125 mph) 

 Wind Survivability 200 km/h (125 mph) 

 ESD/EMP Protection ± 24 kVContact / Air 
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 OperatingTemperature -40 to 70° C (-40 to 158° F) 

 OperatingHumidity5to 95% Noncondensing 

 Certifications CE, FCC, IC 

SWITCH 8 PORTAS 
 Padrões:IEEE 802.3 - 10BASE-T; 

IEEE 802.3u - 100BASE-TX; 
IEEE 802.3x - FlowControl; 
IEEE 802.1p - PriorityQueueing (QoS); 
IEEE 802.3az - Energy Efficient Ethernet; 

 Portas: 8 - RJ45 10/100 Mbps; 

 Auto MDI/MDI-X: Detecção automática do padrão do cabo (normal/ 
crossover); 

 Cabeamento suportado: 10BASE-T - Cabo UTP categoria 3, 4 e 5 (máximo 
100 m); 

EIA/TIA-568 100Ω STP; 
100BASE-TX - Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 

100 m); 
EIA/TIA-568 100Ω STP; 

 LEDs indicadores: LAN e Power; 

 Taxa de encaminhamento de pacotes: 1,19 Mpps; 

 Taxa de latência: 50 ms; 

 QoS: Priorização IEEE 802.1p; 
Duas filas de prioridade por porta; 

 Fonte de alimentação: Entrada: 100-240 Vac / 50-60 Hz; 

 Potência máxima de consumo: 2 W; 

 Certificações: Anatel/FCC/CE/RoHS; 

TV / MONITOR / LCD / LED 40” COM SUPORTE 
TV / Monitor com as seguintes especificações mínimas: 
 Tela de LED /LCD; 

 Mínimo de 40 Polegadas; 

 Resolução mínima HD; 

 Taxa de atualização mínima de 60Hz 

 Potência mínima de Áudio 10W RMS; 
Conexões mínimas: 
 1 USB; 

 2 HDMI; 

 1 entrada RF para TV aberta; 

 Conversor Digital Integrado; 

 Garantia de 12 meses; 

 Suporte para fixação da parede; 
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MICROCOMPUTADOR PARA GERENCIAMENTO DE IMAGENS 
 Deverá possuir 2 x Slots DIMM, DDR3 1600 MHz ou superior; 

 Deverá ser equipado com placa de vídeo que forneça 6 (seis) saídas para 
monitor, sendo no padrão HDMI ou DisplayPort, com suporte a seis 
monitores independentes; 

 Deverá possuir controlador Integrado Serial SATA 6.0Gb/s; 

 Deverá possuir Slots de expansão 1 X PCI Express; 

 Processador com 06 núcleos; 12 threads; Frequência baseada em processador: 
3,20 GHz 

 Cache: 12 MB 

 Velocidade do barramento: 8 GT/s DMI3 

 Gabinete padrão 19”; 

 No mínimo 8GB tipo DDR-42666 ou superior, se adequando plenamente a 
velocidade de barramento da placa mãe e do processador, possibilitando o 
máximo de aproveitamento; 

 Deverá possuir capacidade de expansão mínima de 32 GB. 

 Deverá possuir HD do tipo SSD mínimo 250GB; 

 Deverá possuir 1 Controlador de rede Ethernet Gigabit; 

 O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional 
Microsoft® Windows 10 Professional, 64 bits ou superior, idioma português 
(Brasil); 

 Todos os softwares serão fornecidos com as devidas licenças, além do modo 
de restauração do sistema à sua configuração original (Tipo QuickRestore), 
com conjuntos completos de drivers para todos os dispositivos oferecidos 
com o microcomputador, conforme citado neste edital 

CABO HDMI 10 METROS 
 HDMI 19 pinos macho para HDMI de 19 pinos macho 

 Alta velocidade, rede bi-direcional de até 100 Mbps 

 Suporta resoluções acima de 1080p HD e Deep Color 

 Compatível com especificações de alta velocidade HDMI 

 Totalmente blindado para reduzir EMI e outras fontes de interferência 

 Moldado boot PVC 
SWITCH PARA CENTRAL DE MONITORAMENTO 

 Switch de camada 2 de gerenciamento inteligente com 24 portas 10/100/1000 
e 2 portas SFP 100/1000 

 Portas: (24) portas RJ-45 10/100/1000 com detecção automática, (2) portas 
SFP 100/1000 Mbps, Suporta no máximo 24 portas 10/100/1000 com 
detecção automática, mais 2 portas SFP 

 Memória e processador: ARM Cortex-A9 a 400 MHz, SDRAM de 128 MB, 
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Tamanho do buffer de pacotes: 1,5 MB, 16 MB de flash 

 Latência: Latência de 100 Mb: < 7 µs, Latência de 1000 Mb: < 2 µs 

 Capacidade de produção: até 38,6 Mpps 

 Capacidade de Switching: 52 Gbps 

 Caracteristicas de gestão: Navegador Web 

PATCH PANEL 
 Categoria 5e, U/UTP 

 24 posições 

 Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para 
condutores de 22 a 26 AWG 

 Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 µm de 
níquel e 1,27 µm de ouro 

 Largura de 19" e altura de 1U ou 44,45 mm, que permite montagem em racks 

 Fornecido com parafusos e arruelas para fixação 

 Possui local para identificação das portas 

 Fornecido na cor preta 

 Pintura especial anti-corrosão 

 Compatível com ferramentas Punch Down 110IDC 

 Compatível com plugs RJ45 e RJ11 

MESA PARA OPERADOR 
 Altura 117,00 cm 
 Profundidade85,00 cm 
 Largura264,00 cm 

 Material da Estrutura MDP/MDF 15mm 
 Mesa estação de trabalho (Callcenter, telemarketing, etc) 
 Para 3 operadores 

CADEIRA PARA OPERADOR 
 Modelo diretor/executivo 

 Assento giratorio 

 Pistao a gas que permite regulagem de altura 

 Assento em madeira de mdf 

 Espuma anatomica, revestida de tecido 

MESA CONTROLADORA PARA SPEED DOME 
 Fonte de alimentação e comunicação pela porta USB diretamente ou RS485.  
 Controle PTZ 3D e 2 botões de controle do manche. 
 Até 15 botões programáveis estão disponíveis. 
 Tubo de suporte digital para exibir o conteúdo de entrada. 
 Indicadores de apoio para mostrar o status de operação do teclado. 
 Compatível com vários tipos de software cliente e software de plataforma. 
 Suporte protocolo USB HID. 
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MICROCOMPUTADOR PARA ESTAÇÃO DE TRABALHO 
 Número de núcleos: 6 

 Nº de threads: 6 

 Frequência baseada em processador: 2,80 GHz 

 Frequência turbo max: 4,00 GHz 

 Cache: 9 MB 

 Velocidade do barramento: 8 GT/s DMI3 

 Deverá possuir 2 x Slots DDR4; 

 Deverá ser equipado com placa de vídeo para se trabalhar com monitores 
simultâneos; 

 Deverá possuir 1 Controlador de rede Ethernet Gigabit; 

 No mínimo 4GB tipo DDR-4, se adequando plenamente a velocidade de 
barramento da placa mãe e do processador, possibilitando o máximo de 
aproveitamento; 

 Deverá possuir capacidade de expansão mínima de 8 GB. 

 Deverá possuir HD do tipo SSD mínimo 250GB; 

 O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional 
Microsoft® Windows 10 Professional, 64 bits ou superior, idioma português 
(Brasil); 

 Todos os softwares serão fornecidos com as devidas licenças, além do modo 
de restauração do sistema à sua configuração original (Tipo QuickRestore), 
com conjuntos completos de drivers para todos os dispositivos oferecidos 
com o microcomputador, conforme citado neste edital. 

MONITOR 18.5” PARA ESTAÇÃO DE TRABALHO 
 Monitor mínimo 18.5” 

 LED; 

 Resolução até 1366 x 768 

 Ângulo de visão 90º; 65º 

 Tempo de resposta 5ms 

 Alimentação Bivolt 

RÁDIO WIRELESS AP 
 Power Supply24V, 0.5A Gigabit PoEAdapter; 

 Power Method Passive PoE (Pairs 4, 5+; 7, 8 Return); 

 Max. Power Consumption 8.5W; 

 OperatingFrequency :Worldwide - 5150 - 5875 MHz 
USA: U-NII-1 - 5150 - 5250 MHz* 
USA: U-NII-2ª – 5250 – 5350 Mhz* 
USA: U-NII-2C - 5470 - 5725 MHz*  
USA: U-NII-3 - 5725 - 5850 MHz* 
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 Processor Atheros MIPS 74Kc, 720 MHz 

 Memory 128 MB DDR2 SDRAM, 16 MB NOR FLASH 

 Networking Interface (1) 10/100/1000 Mbps 

 RF Connections (2) RP-SMA (Waterproof ) 

 LEDs Power, LAN, (4) SignalStrength 

 ChannelSizesPtPMode 10/20/30/40/50/60/80 MHz - PtMPMode 10/20/30/40 
MHz 

 EnclosureCharacteristics Outdoor UV StabilizedPlastic 

 SupportedVoltage Range 20-26VDC 

 ESD/EMP Protection ± 24KV Air / Contact 

 OperatingTemperature -40 to 80° C (-40 to 176° F) 

 OperatingHumidity5to 95% Noncondensing 

 ShockandVibration ETSI300-019-1.4 

 Wireless Approvals FCC, IC, CE 

 RoHSCompliance Yes 

 Modes Access Point, Station 

 Services Web Server, SNMP, SSH Server, Telnet ,PingWatchdog, DHCP, 
NAT, Bridging, Routing 

 UtilitiesAntennaAlignment Tool, Discovery Utility, Site Survey, Ping, 
Traceroute, SpeedTest 

 DistanceAdjustmentDynamicAckandAcklessMode 

 Power Adjustment Software Adjustable UI or CL 

 Security WPA2 AES Only 

 QoSSupportsPacketLevelClassification WMM andUserCustomerLevel: 
High/Medium/Low 

 StatisticalReportingUp Time, PacketErrors, Data Rates, Wireless Distance, 
Ethernet Link Rate 

 Other Remote Reset Support, Software Enabled/Disabled, VLAN Support, 
256QAM 

 SpecificFeatures 30/50/60 MHz Channels, airMAX ac Mode, 
TrafficShapingwithBurstSupport, Discovery Protocol, Frequency Band 
Offset, AcklessMode 

SOFTWARE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE CÂMERAS 
 O software adquirido deve possibilitar a inserção e exclusão de campos, 

renomeação dos campos existentes, 

 mudança dos tipos de cada campo; 

 Deve estar disponível no mínimo campos do tipo Numérico, Texto, Data; 

 O software adquirido deve possibilitar a varredura de todos os DVRs através 
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da rede intranet possibilitando a 

 detecção de mudanças nos dados registrados, a cada varredura. 

 Caso a ferramenta possua agente, este deve ser compatível com Windows e 
deve estar contido no valor proposto da 

 solução. 

 O software adquirido deve manter em histórico qualquer modificação 
realizada, de forma que seja possível observar 

 principalmente, a data da modificação, o responsável pela modificação, o 
dado anterior e o dado atual. 

 O software adquirido deve possuir Módulo de gestão de Licenças de 
software. 

 Este módulo deve possibilitar o registro manual de todas as Licenças 
adquiridas. 

 Este módulo deve possibilitar a varredura nos ativos, de modo a identificar 
quais licenças estão em uso, onde, por 

 quem e em que equipamento. 

 Com o resultado dos dois itens acima, deverá ser possível observar quantas e 
quais licenças estão em uso, estão 

 ociosas ou não fazem parte da base de softwares registrados. 

 O software adquirido deverá possibilitar a criação de Eventos Automáticos 
(Triggers). 

 O software adquirido pode ser web ou modelo cliente x servidor, (web em 
cloud externa ou cloud interna) 

 A quantidade de licenças deverá ser proposta de acordo com a modalidade 
praticada pela CONTRATADA. Considerar 

 as quantidades abaixo: 

 Licença por usuários concorrentes 

 Licença por equipamentos gerenciáveis 

 Após o recebimento do pedido de compra, a CONTRATADA deverá iniciar a 
preparação do ambiente e instalação em até 5 dias úteis, e terá 20 dias úteis 
para finalização e entrega da ferramenta funcionando de 

 acordo com o especificado. 

 A CONTRATADA deverá prestar treinamento da ferramenta adquirida após 
as ações do Item 

 O treinamento deverá ser presencial e prático, abordando os pontos mais 
importantes para o manuseio do sistema; 

 A CONTRATADA oferecerá suporte durante todo contrato 

 A CONTRATADA deve oferecer suporte por telefone ou e-mail, das 9h00 às 
18h00, de segunda a sexta-feira. 
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 A CONTRATADA assume o prazo de até 4 horas nbd para primeiro 
atendimento e de 24horas nbd para conclusão do 

 chamado. 

 A CONTRATADA deve corrigir qualquer anomalia de funcionamento 
detectada pelo cliente mediante o envio de uma 

 descrição por e-mail do erro apresentado, exceto nos casos onde o mau 
funcionamento for resultado de 

 manipulações não condizentes com o Manual do Usuário ou do 
preenchimento de dados falsos ou ainda de danos 

 causados pelo hardware, apenas sendo o hardware de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

 Incluir treinamento do pessoal da Guarda Civil Municipal necessário para 
operação. 

SOFTWARE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE CÂMERAS - 
DETECTA 

Descrição geral do software de monitoramento e gravação: 
 Software de monitoramento e gravação para circuito fechado de TV baseado em 

redes TCP/IP com capacidade de controlar e visualizar imagens de câmeras IP 
ou analógicas conectadas por servidores de vídeo ou codificadores, bem como 
gravar as imagens para posterior pesquisa e recuperação seletiva. O software 
deverá possuir interface gráfica amigável baseada em Windows e exibição de 
tela, funções, cardápio, janelas de auxílio, estar todo em português Brasil, assim 
como todos os seus manuais. 

 
Arquitetura do Software: 
 Trabalhar com câmeras IP e câmeras analógicas simultaneamente desde que 

estejam conectadas à rede TCP/IP diretamente ou através de um Vídeo Server 
(Servidor de Vídeo TCP/IP). 

 O Sistema deverá serbaseado na arquitetura cliente/servidor que permite que o 
servidor realize as gravações e gerenciamento das câmeras e os clientes (Não 
deverá haver limite de clientes) monitore as câmeras. As funções de gravação e 
monitoramento poderão eventualmente estar no mesmo equipamento 
PC/servidor. 

 Permitir operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, 
configuração do sistema, monitoramento ao vivo, consulta de eventos, pesquisa 
de imagens, monitoramento do servidor e diversas outras tarefas, sendo que a 
execução de uma tarefa não poderá afetar na execução da outra. 

 Suportar gravação e monitoramento de imagens em Motion-JPEG, MPEG-4, 
H.263H.264 e H.265. 

 Possibilitar a decodificação de vídeo (H.264 e H.265) via QuickSync através da 
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placa de vídeo de processadores Intel.  

 Possuir sistema de Multi-Streaming, permitindo que a gravação seja realizada 
em uma determinada configuração de vídeo e o monitoramento seja feito com 
outra configuração, através de Perfis de Vídeo. (Ex: Gravação em 4CIF com 
7FPS e Monitoramento em 1CIF com 15FPS). 

 Estar preparado para trabalhar com dois ou mais processadores, dividindo as 
tarefas do software em ambos processadores a fim de aumentar o desempenho 
do sistema. 

 Permitir utilizar qualquer resolução de imagem (Mesmo acima de 1280x1024). 
Importante ressaltar que resolução de imagem aqui informada refere-se à 
resolução da imagem gerada pela câmera e não resolução de vídeo do 
computador. 

 Possuirteclado virtual no Cliente de Monitoramento, facilitando a operação do 
sistema quando um teclado físico não estiver presente. 

 Possuir recurso de Filtro de IP, liberando acesso ao servidor apenas aos IPs 
autorizados. 

 Possibilitar aautenticação dos usuários do sistema por biometria, evitando-se  , 
desta maneira, acessos internos e externos indevidos. 

 Possuir compatibilidade com Caracteres Unicode. 

 Trabalhar com sistema de licenciamento por câmeras, permitindo a expansão do 
sistema com licenças adicionais. 

 Permitir que,nas atualizações de upgrades, os clientes de monitoramento sejam 
atualizados automaticamente quando o servidor for atualizado, sem a 
necessidade de reinstalação dos clientes, tornando esses, totalmente compatíveis 
com o servidor. 

 Possuir arquitetura de servidores Mestre e Escravo, permitindo que o sistema 
compartilhe uma mesma base de usuários com todos os servidores, facilitando a 
administração do sistema, quando o mestre cair os escravos assumem as 
configurações do mestre. 

 Suportar no mínimo 10 fabricantes de câmeras IP incluindo a ofertada para este 
processo. 

 Suportar vídeos e áudio de câmeras ONVIF. 

 O software deverá ter suporte a protocolos TCP-IP e UDP (Unicast e Multicast). 

 O software deverá permitir a distribuição de vídeos através de um sistema de 
multicast por demanda. 

 O sistema deverá permitir que e-mails enviados por SMTP possam utilizar-se de 
servidores com autenticação SSL. 

 Possuir um gerenciador de serviços automático onde são apresentados os 
statusde cada serviço disponível no sistema. 
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 Suportar áudiobidirecional e unidirecional sincronizado com vídeo, ao vivo, 
gravado  e  setorizado. 

 O sistema deverá permitir suporte completo para dewarping de lentes 
panomórficas 360 graus com controles de visualização em quad, áreas virtuais e 
PTZ virtual, tanto nas imagens ao vivo como nas imagens gravadas. 

 Possuir um servidor RTSP de mídia integrado quepoderá ser utilizado para 
fornecer mídia para qualquer player que suporte o protocolo RTSP, além de 
poder ser utilizado também para enviar mídia para servidores de broadcast como 
Wowza. 

 Permitir que o servidor RTSP de mídia possa ser integrado com sistemas de 
terceiros. 

 O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos de vídeo: H.264, 
H.265,MPEG4 e Motion JPEG. 

 O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos de áudio: PCM, G.711, 
G.726 e AAC. 

 O Servidor RTSP deverá suportar envio de mídia em TCP e por UDP. 

 Possuir módulo de gerenciamento de banco de dados onde o administrador 
poderá efetuar um backup do banco de dados do sistema, restaurar esse banco e 
reparar um arquivo corrompido. 

 O software deverá ter um sistema seguro de acesso através de usuário e senha, 
acesso ao AD ( Active Directory Windows ), restringindo por data e hora e o 
computador que poderá ser acessado e confirmação por biometria. 

 Permitir o bloqueio e a expiração de contas de usuários importados do Active 
Directory. 

 Estar integrado nativamente com DVR’s dos seguintes fabricantes: Intelbras, 
Samsung. LG, Dahua, Dynacolor, HDL, Hikivision, Pelco, Bosch, LuxVision e 
Venetian. 

 Permitir capturar câmeras analógicas de DVR´s integrados ao sistema e 
visualizá-las nos mesmos mosaicos utilizados pelas câmeras Ip´s, em conjunto 
ou separadas. 

 Possuirmatriz que permite criar e salvar diferentes mosaicos personalizados para 
visualização no cliente de monitoramento. Estes mosaicos são diferentes dos 
pré-definidos que acompanham os sistemas de CFTV. 

 Possuir a facilidade de bookmark para marcação rápida de eventos. 

 Possibilitar, dentro do bookmark, a escolha de títulos, cores, data inicial, data 
final e observações dos eventos. 

 Permitir a pesquisa e reprodução do vídeo, através do bookmark, que são 
apresentados na linha do tempo. 

 Permitir a criação automática de bookmark quando houver uma detecção de 
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movimento. 

 Permitir a criação automática de um bookmark, sempre que um evento ocorrer. 

 Possibilitar a gravação de borda ( Edge recording ). 

 Ser compatível com protocolos ONVIF V1.02 ou superior e ONVIF Profile S e 
G. 

 Deve estar integrado nativamente com os softwares CMS de fabricantes de vídeo 
wall, tais como Barco e Mauell. 

 Senhas de acesso a dispositivos de alarmes e de computadores cliente de 
monitoramento devem ser armazenadas com criptografia. 

 Suportar o protocolo SNMP para envio de TRAPs para notificar a ocorrência de 
algum evento do sistema.  

 Suportar IPv4 e IPv6. 

 Permitir cadastrar automaticamente dispositivos multicanal como DVR’s, 
NVR’s e câmeras com múltiplas lentes. 

 Possibilitar, ao cadastrar uma nova câmera, acionar, dentro do próprio cadastro,o 
preview imediato das imagens para garantia do funcionamento do dispositivo. 

 Operar com servidores e estações de monitoramento em 32bit e 64 bit.  

 Permitir o cadastramento de comandos auxiliares de câmeras que possuam essa 
função, para facilitar o acesso a algumas funções específicas dessas câmeras.  

 Permitir a exclusão simultânea de múltiplos objetos selecionados em uma lista 
de objetos do sistema, como câmeras, usuários, dispositivos de I/o, mapas e 
outros.  

 No cadastro de equipamentos, permitir o cadastramento do nome do fabricante e 
modelo do dispositivo para facilitar a pesquisa dos mesmos, tendo a 
possibilidade de informar apenas parte do nome.  

 
Gravação: 
 Suportar velocidade de gravação e visualização ao vivo de até 30 FPS por 

câmera. 

 Suportar gravação de N câmeras por servidor, sendo que o limite máximo de 
câmeras deve ser de acordo com a capacidade de disco e de processamento do 
servidor. O Software não deverá ter limite de câmeras por Servidor. 

 Suportar gravação por detecção de movimento e Eventos (Sendo estes, Eventos 
Manuais ou Alarmes Externos). 

 O sensor de movimento para gravação deverá permitir que sejam selecionadas 
ilimitadas áreas sensíveis ou não, ao movimento. 

 Permitir gravação de Banco de Dados redundante, permitindo que o segundo 
Servidor assuma os controles no caso de queda do primeiro, sem intervenção 
humana. (Failover). 
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 Permitir a configuração de Faiover1 para 1, 1 para N e N para N. 

 Permitir a configuração de Failback, onde quando o servidor principal retornar 
suas operações, automaticamente as operações do sistema voltam a ser 
processadas pelo servidor principal sem intervenção humana. 

 Suportar agendamento de gravação por hora e dia da semana, sendo que o 
agendamento deve permitir a que o administrador especifique para cada faixa de 
hora o modo de gravação das imagens (Sempre Gravar, Por Movimento, Por 
Evento, Por Movimento e Evento) de cada câmera. 

 Possuir recurso para aumentar a taxa de quadros da gravação se reconhecer 
movimento nas imagens. (Ex: Gravação padrão em 4FPS, se reconhecer 
movimento, gravar em 15FPS e quando parar o movimento, voltar a gravação 
para 4FPS). 

 Possuir sistema de certificado digital que cria uma assinatura digital para cada 
foto gravada, garantindo a autenticidade da imagem. 

 Possuir sistema de gravação que não tenha limite de gravação diário, ou seja, 
deve suportar mais de 600.000 imagens por dia, por câmera sem a necessidade 
de mover as gravações para outro disco ou outra pasta de gravação. 

 Permitir a visualização simultânea das gravações de mais de uma câmera, 
através de mosaicos, permitindo assim a reprodução de várias câmeras ao 
mesmo tempo, durante um mesmo período de tempo, facilitando a consulta e 
análise das imagens gravadas. 

 Trabalhar com gravação no formado JPEG, MPEG-4,H.263, H.264 e H.265 

 Possuir controle de buffer para pré e pós-alarme. 

 Possuir sistema de arquivamento de imagens e áudio. 

 O Sistema deverá, todos os dias a Meia Noite, copiar todas as gravações do dia 
anterior em um esquema de pastas no formato X:\ANOMESDIA\Camera (Ex: 
d:\20050410\Cam1   d:\20050410\Cam2). Seguindo este formato, todas as 
gravações de todas as câmeras do dia, devem estar na pasta raiz do dia, que 
poderá ser arquivada em fita através de um software qualquer de backup. O 
sistema não poderá apagar as gravações da mídia rápida (oficial) após realizar a 
sua cópia para a pasta temporária de armazenamento. 

 Possuir sistema avançado para gerenciamento de disco, onde o sistema deve 
alocar automaticamente a quantidade de espaço em disco necessário para a 
gravação de cada câmera, baseando-se em uma especificação de número de dias 
ou horas que o usuário deseja manter as gravações. O sistema de gerenciamento 
de disco também deve oferecer um sistema de cotas de disco, sendo que o 
administrador poderá limitar uma quantidade de disco que deseja utilizar, 
compartilhando essa cota com todas as câmeras. 

 Permitir que o usuário possa configurar um diretório para o backup das 
configurações do sistema e a quantidade de dias que deseja manter os arquivos 
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de backup. 

 Permitir a reprodução das imagens que foram armazenadas através do processo 
de backup com o próprio reprodutor de imagens do sistema. 

 Permitir a gravação automática de imagens em SD-Card quando uma falha na 
rede ocorrer. 

 Permitir que imagens gravadas em SD-Card, possam ser baixadas 
automaticamente na ocorrência de qualquer evento programado ou não e com 
opção de resoluções diferenciadas, podendo ser via rede ou wi-fi. 

 Permitir que toda vez que uma gravação em borda for transferida para o servidor 
principal, seja criado um bookmark automático para uma identificação clara na 
linha do tempo , diferenciando assim as gravações originais das gravações 
baixadas dos Sd-Cards. 

 Possibilitar o log de atividades da gravação de borda ( Edge Recording ). 

 Permitir a impressão de uma ou de váriasimagens recuperadas ou mesmo 
relatórios e que estes, opcionalmente,  possuam um código de originalidade 
impresso com código de barras  para comparações futuras.  Estas imagens e ou 
relatóriosimpressos deverão ser armazenadas no servidor de imagens com 
possibilidades de consultas e novas impressões através desses códigos. Este 
código deverá ser único e gerado automaticamente pelo sistema. 

 Permitir a criação de um servidor de mídia com a finalidade de disponibilizar 
imagens para a internet sem que os acessos sejam feitos no servidor principal. 
Essas imagens devem ser disponibilizadas via Relay para evitar duplicidade de 
conexão com as câmeras. 

 Permite capturar tela, teclado e mouse de qualquer computador Windows 
existente na rede e gravar suas telas no mesmo storage de CFTV para posterior 
pesquisa. 

 Permite a gravação das telas de computadores em Mjpeg, Mpeg4 ou H.264. 

 Permite escolher quantos frames por segundo deseja-se gravar as telas dos 
computadores. 

 Permite zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens capturadas ao vivo e 
gravadas,dos computadores da rede. 

 Permite a operação remota dos computadores capturados na rede. 

 Permitir a gravação de áudio nos formatos : PCM, G.711, G.726 e AAC. 

 Permitir a gravação de imagens geradas por lentes panomórficas 360 graus. 

 Permitir a gravação de metadados com informação de detecção de movimento ou 
gravação de evento para possibilitar a fácil identificação, na linha de tempo, de 
movimento ou evento gravado através de uma linha especial com cores 
identificando o movimento ou evento. 

 Permitir a gravação de áudio apenas quando houver movimento em câmeras que 
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estejam cadastradas gravações por movimento, para manter a sincronia das 
trilhas de áudio e vídeo. 

  
Monitoramento ao Vivo: 
 Suportar monitoramento ao vivo de ilimitadas câmeras por cliente com diversos 

estilos de tela, oferecendo no mínimo sete formatos padrões de tela. 

 Suportar a criação de novos formatos de tela para monitoramento. 

 Permitir o funcionamento via Matriz Virtual completa, através de uma lista de 
monitores definidos para este fim, podendo o operador escolher o monitor 
desejado e enviar seqüência ilimitada de imagens, mapas e mosaicos, juntamente 
com todas suas configurações como: (Perfil de mídia, posição de zoom, posição 
da lente 360, filtro de imagens e deteção de movimento ) , operados por joystick, 
teclado e mouse. 

 Permitir o controle de Matriz Virtual através de SDK/API para criação de 
macros e scripts em outras linguagens. 

 Possibilitar que o operador, ao enviar umobjeto para a Matriz Virtual, possa 
escolher a posição do objeto , em um quadrante do  mosaico atual desejado em 
exibição no monitor de destino. 

 Possuir sistema de seqüênciamento de câmeras, onde o sistema troca 
automaticamente um grupo de câmeras em tela por um outro grupo de câmeras 
ou câmera em um tempo específico para cada grupo ou câmera, permitindo 
também a troca manual no seqüênciamento através de botões de avançar e voltar. 

 Possuir mosaico automatizado de modo que o sistema deverá ajustar o formato 
de visualização da tela automaticamente, dependendo do número de câmeras em 
tela. 

 Permitir que os usuários criem mosaicos públicos que poderão ser 
compartilhados com todos os usuários do sistema. 

 Permitir que os mosaicos de monitoramento sejam atualizados dinamicamente 
em tempo real quando criados, atualizados ou apagados em todos os clientes de 
monitoramento , sem a necessidade de reconexão com o servidor. 

 Permitir que o usuário faça um filtro dos objetos da lista de objetos constantes na 
tela do cliente de monitoramento. O filtro é aplicado a todos os objetos da lista, 
procurando por nome e descrição do objeto. 

 Permitir aumentar a taxa de quadros de uma determinada câmera no 
monitoramento, quando selecionada (Ex: Monitoramento normal em 4FPS, se o 
usuário selecionar a câmera, aumentar para 30FPS, quando o usuário 
deselecionar a câmera, sua taxa de quadros deve retornar para 4FPS). 

 Possuir sistema de perfil de usuários, de forma que de qualquer lugar que o 
usuário se conectar ele tenha o seu perfil de posicionamento das câmeras. 

 Possuir detecção de movimento em tempo real no monitoramento ao vivo, 
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independente da câmera possuir ou não essa função. Esta função deverá fazer 
com que o movimento seja marcado com uma cor específica (Padrão Verde) na 
tela. 

 Permitir que o usuário que esteja visualizando remotamente as imagens tenha a 
possibilidade de realizar uma gravação local de emergência, gravando assim as 
imagens que estão sendo monitoradas, em seu disco local. 

 No monitoramento ao vivo, o sistema deve permitir que seja feito zoom (Digital) 
de diferentes partes da tela, abrindo assim uma tela para cada zoom digital 
realizado. 

 Possuir sistema de zoom com tratamento bilinear para evitar que a imagem fique 
quadriculada. 

 Possibilitar a visualização de câmeras de vários servidores (Pode ser vários 
locais diferentes) em uma mesma tela. 

 Possibilitar a criação de diversos mosaicos de monitoramento cada qual com 
configuração independente de posicionamento de câmeras. 

 Suportar dois ou mais monitores de vídeo por estação cliente para o 
monitoramento ao vivo. 

 Possuir duplo clique em uma câmera para selecioná-la e maximizá-la (Tela 
CheiaCliente de Monitoramento). 

 Possibilitar a opção de remover câmera da tela, através do seu menupopup. 

 Possibilitar informações das câmeras como resolução da imagem, Frames por 
segundo "FPS", Taxa de Transferência e Decoder. 

 Deve ser identificado automaticamente na tela do cliente de monitoramento, o 
status de funcionamento das câmeras através de diferentes ícones da lista de 
objetos, ex: câmera gravando por movimento, por evento, por evento e 
movimento, parada, em funcionamento, etc.. 

 Possuir recurso de privacidade das câmeras. Com este recurso de modo de 
privacidade, o administrador poderá determinar uma lista de usuários que irão 
perder o acesso à câmera quando o operador ativar o modo de privacidade pelo 
cliente de monitoramento. Este recurso émuito útil quando as câmeras de uma 
instalação estiverem disponíveis externamente, com isto, o operador poderá 
bloquear temporariamente o acesso externo à câmera no momento que desejar. 

 Permitir limitar o acesso simultâneo de câmeras. Com esta opção, o 
administrador poderá limitar a quantidade de câmeras simultâneas que um 
usuário ou grupo de usuários poderá visualizar simultaneamente por estação de 
trabalho . 

 Permitir que o usuário, no cliente de monitoramento, configure o modo de 
exibição dos nomes e dos objetos nas listas de objetos do sistema. O usuário 
poderá escolher entre exibir apenas o nome dos objetos, apenas a descrição ou 
ambos no formato "Nome (Descrição)". 
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 Permitir o monitoramento do áudio ao vivo e setorizado, onde o operador poderá 
escolher a câmera desejada ou um grupo de câmeras que receberão ao mesmo 
tempo o áudio desejado, utilizando-se de microfones e auto-falantes. 

 Permitir que o áudio seja transmitido de forma ininterrupta sem a necessidade de 
ficar apertando e segurando qualquer botão. 

 Permitir o monitoramento das imagens geradas pelas lentes panomórficas de 360 
graus ao vivo ou gravadas com controles em quad, áreas virtuais e PTZ virtual. 

 Possuir Mapa Sinótico para monitoramento ao vivo com os seguintes recursos: 

 Exibir informações sobre os dispositivos, tais como câmeras, sensores e relês, 
informando através de indicadores visuais o status do dispositivo. 

 Permitir criar um único mapa com diversos objetos de múltiplos servidores. 

 Permitir abrir as câmeras clicando diretamente no seu ícone do mapa. 

 Permitir abrir outro mapa através de um link, tornando-o assim um mapa de 
níveis. 

 Permitir acionamento de comando através dos indicadores visuais (tal como 
abrir porta, ligar luz, disparar sirene) 

 Permitir que ao passar o mouse sobre uma câmera no mapa sinótico, possa se ter 
um preview das imagens ao vivo junto com as informações das câmeras. 

 Permitir imagens JPEG, WMF, BMP, GIF e PNG. 

 Permitir importar imagens estáticas de mapas do Google Maps e adicionar 
sensores tais como câmeras, sensores e relês, informando através de indicadores 
visuais o status do dispositivo. 

 Permitir posicionar as câmeras em mapas do Google Maps e ajustar 
automaticamente suas coordenadas ( latitude e longitude ), 

 Permitir a visualização em tempo real do status dos eventos de alarmes 
associados ao mapa , provocando a animação do ícone para alertar o operador. 

 Permitir que o sistema informa automaticamente se a câmera está ou não em 
operação.  

 
Controle de Pan / Tilt / Zoom: 
 Possuir controle para câmeras PTZ e mais de 64 presets por câmera (O número 

de Presets depende da câmera). 

 Possuir interface de joystick para controle das câmeras PTZ, sendo que deverá 
aceitar controles de joystick de mercado com entrada USB e não proprietários. 

 Possuir joystick visual, onde o usuário clica na imagem e arrasta o mouse para a 
direção que ele deseja que a câmera se mova. Também deve suportar o zoom 
através da roda do mouse. 

 Possuir joystick visual com controle de zoom através de botões. 

 Possuir bloqueio de PTZ por prioridade, ou seja, permitir a configuração de uma 
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pessoa responsável pelo monitoramento, que quando necessitar utilizar o recurso 
de PTZ terá prioridade no manuseio, quando qualquer outra pessoa estiver 
manuseando a câmera, a sua movimentação é pausada para que o responsável 
com maior prioridade obtenha o controle no momento. 

 Possuir sistema de Vigilância PTZ, onde o sistema irá seguir uma lista de presets 
para o posicionamento da câmera, alternando entre os presets no tempo 
específico para cada preset. O sistema de Vigilância PTZ também deverá 
permitir criar diversos esquemas de vigilância, com o devido agendamento dos 
esquemas baseando-se em dia e hora do dia. 

 O Sistema de PTZ deverá permitir controle sobre Foco, Íris, Auto-Foco e Auto-
Íris além de também permitir controle do PTZ Absoluto e Relativo das câmeras 
com estas funcionalidades. 

 Possuir suporte nativo para o protocolo de câmeras analógicas. 

 Possuir PTZ Virtual para câmeras fixas e móveis. 

 Permitir que a  vigilância PTZ possa  ser configurada para executar 
automaticamente através de agendamento ou manualmente pelo cliente de 
monitoramento e mesa operadora homologada, permitindo que o  operador ative, 
desative e troque a vigilância. 

 Permitir que no esquema de vigilância PTZ possa ser aplicado um número, além 
do nome. O número será utilizado para chamar o esquema através de umamesa 
controladora homologada. 

 Possibilitar que o operador identifique qual a pessoa que se utilizou do bloqueio 
de PTZ. 

 Permitir especificar direitos de controle de PTZ individualmente para cada 
usuário e desta maneira cada câmera poderá ter direitos de controle de PTZ para 
diferentes usuários e grupos de usuários. 

 Permitir informar o registro do último usuário que movimentou uma câmera pelo 
PTZ. 

 Possibilitar adicionar múltiplos presets simultaneamente a um perfil de 
vigilância PTZ . 

Reprodução, pesquisa e exportação de vídeo: 
 Permitir um usuário selecionar um monitor padrão para abrir o Reprodutor de 

Mídia. (Multi Monitor) 

 O sistema de reprodução de imagens deve ser baseado por recuperação 
utilizando uma faixa de data e hora, especificados pelo usuário. 

 Permitir a reprodução sincronizada de diversas câmeras simultâneas. 

 Permitir, em um único cliente de monitoramento,a reprodução de vídeos de 
ilimitadas câmeras ao mesmo tempo. 

 Permitir exportação de vídeo sincronizada de diversas câmeras simultâneas 
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 Permitir o processo de exportação e reprodução de vídeo simultaneamente 

 Possuir linha de tempo das imagens gravadas que deve mostrar os pontos onde 
existem gravação e/ou movimento, bem como permitir a seleção do horário 
corrente através da linha de tempo 

 Possuir sistema de desentrelaçamento de imagens para a reprodução de vídeo 

 Na reprodução de vídeo, o sistema deve permitir que seja feito zoom (Digital) de 
diferentes partes da tela, abrindo assim uma tela para cada zoom digital 
realizado, cada qual com independência de controle sobre a imagem principal, 
podendo ser impresso ou salvo em arquivos JPG). 

 Possibilitar Pesquisa por Movimento nas imagens gravadas, recuperando um 
vídeo com movimento apenas nas áreas selecionadas da imagem. 

 Possibilita a abertura do Media Player modo não modal, o que permite que o 
usuário continue trabalhando com o cliente enquanto o player está aberto. 

 Exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos AVI e CD de 
Ocorrência, que no segundo caso, deverá acompanhar um reprodutor de vídeo 
nativo do sistema, possibilitando anexar o nome e a descrição da câmera. 

 O sistema deverá, na exportação e pesquisa de movimento em vídeos 
gravados,exibir o tempo restante para o término da operação. 

 Possibilitar imprimir uma determinada foto da reprodução de vídeo com um 
descritivo, data e hora do ocorrido. 

 Vídeos exportados em AVI e imagens em JPEG deverão conter marca dágua 
com nome da câmera, data e hora, 

 Possibilitar a reprodução instantânea de vídeos a partir de eventos. 

 O software deverá ter a capacidade de limitar, dentro das políticas de usuário e 
grupos de usuários, a reprodução e exportação de vídeos, impedindo que uma 
reprodução ou exportação por mais de X minutos ( configurável )  possa ser 
feita. 

 Permitir adicionar marca d’água por usuário para identificação de propriedade de 
imagem. Com este recurso, o administrador poderá adicionar uma marca d´água 
por usuário que será adicionada nas imagens ao vivo e reprodução de vídeo. Esta 
marca d´água tem o objetivo de identificar o proprietário das imagens quando as 
imagens do sistema foremfornecidas para usuários externos. 

 Permitir adicionar marca d´água de texto em imagens exportadas. Esta opção 
permite que o operador adicione um texto nas imagens exportadas como prova 
de propriedade e origem das imagens. 

 Permitir que na pesquisa de eventos pelo cliente de monitoramento, a reprodução 
de vídeo das câmeras ligadas ao evento possamreproduzir o vídeo das câmeras 
associadas com aquele evento,  emitidos através do  popup de alarmes. 

 O software deverá permitir na reprodução, acelerar o vídeo em: 2x, 4x, 8x, 16x, 
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32x, 64x, 128x, 256x e 512x. 

 O software deverá permitir que a reprodução de vídeo seja realizada com 
recursos de multi-thread, aumentando significativamente a performance para 
reprodução de câmeras simultâneas, especialmente em megapixel. 

 O reprodutor de vídeo deveráredimensionar as imagens de acordo com a 
configuração do cliente de monitoramento, tais como centralizar, redimensionar 
para ocupar todo o espaço e redimensionar mantendo a proporção original da 
imagem. 

 Permitir areprodução de áudio e vídeo sincronizado no formato proprietário e em 
AVI. Exportação em MP4 compatível com whatsapp.  

 Possibilitar a reprodução das imagens gravadas através de lentes panomórficas 
de 360 graus, fornecendo alguns controles como visualização em quad, 
visualização de áreas virtuais e PTZ virtual. 

 Permitir que o usuário possa escolha o intervalo que deseja  pular (Xminutos) 
para frente ou para traz no vídeo gravado, facilitando assim a análise do vídeo 
gravado. 

 Permitir o redimensionamento de vídeo na exportação em AVI para garantir 
melhor compatibilidade com os codecs existentes. 

 Permitir avançar e retroceder o vídeo frame a frame. 

 Permite avançar e retroceder o vídeo ao próximo bookmark. 

 Permite pesquisas pelo código de originalidade, de uma imagem gerada em um 
relatório. 

 A exportação de mídia deverá ser auditorada, permitindo futura pesquisa no 
banco de auditoria tais como: período exportado, diretório onde o arquivo foi 
exportado, tamanho total da exportação, etc.. 

 Na exportação de vídeo, possibilitar que nome da empresa e dados do operador 
sejam preenchidos automaticamente pelo sistema , gravando-os na mídia 
exportada. 

 Permitir o playback de eventos no exato momento em que ele aconteceu e 
disponibilizar as imagens até uma hora antes do ocorrido. 

 Possibilitar a pesquisa de movimento acelerada através de frames chaves. 

 Exportação de vídeo deverá ser feito com senha de proteção e criptografia para 
evitar acessos indevidos. 

 No reprodutor de Mídia permitir a pesquisa por miniaturas exibindo uma 
miniatura de diferentes horários da gravação, permitindo a localização rápida de 
uma cena desejada. 

 Possibilidade degerar miniaturas baseadas em fatia de tempo onde o sistema irá 
exibir as miniaturas com intervalo de tempo fixo ou por bookmark onde o 
sistema irá exibir uma miniatura para cada bookmark da câmera. O sistema ainda 
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deverá permitir a escolha personalizada do intervalo de tempo e o tamanho / 
quantidade de miniaturas em tela. Ao clicar em uma miniatura o vídeo deverá ser 
sincronizado com o horário da miniatura para rápida visualização do evento. 

 O sistema deverá permitir a pesquisa por miniaturas em vídeo exportados no 
formato nativo.  

 Permitir a pesquisa por nome de objeto para a devida reprodução.  

 Permitir exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos AVI, ASF, 
H.264, JPEG, PNG, PDF, BITMAP, WMF, GIF, TIFF, MJPEG, MPEG1, 
MPEG2, MP4.  

 Deve permitir exportar snapshot em JPEG, PNG, Bitmap, WMF e GIF de vídeos 
ao vivo e gravados. 

 Permitir a utilização dos codecsXviD MPEG-4 e X264 para exportação em AVI. 

 Permitir, na reprodução do vídeo, atualizar instantaneamente as imagens na linha 
do tempo e poder usar o mouse para arrastar e soltar com a finalidade de acelerar 
o vídeo. 

 Permitir a reprodução de imagens das câmeras associadas com as configurações 
de analíticos e LPR 

 
Alertas e Eventos: 
 O sistema deverá ter um completo gerenciamento de alarmes e eventos, sendo 

que ele deve reconhecer alarme de qualquer dispositivo com contato seco que 
esteja ligado nas câmeras ou servidores de vídeo. Este gerenciamento de alarmes 
deve contemplar as seguintes funcionalidades: 

 Na ocorrência de um alarme externo (Qualquer sensor de alarme conectado nas 
câmeras ou servidores de vídeo) o sistema deverá tomar ações pró-ativas para 
alertar os operadores, sendo que o sistema deve fornecer a possibilidade de: 
Enviar um E-mail e/ou SMS para um grupo de pessoas alertando sobre o 
ocorrido, abrir em telas do tipo Popup imagens de câmeras, mapas , analíticos , 
LPR, Emitir sons de alarme, Enviar Mensagens Instantâneas ao operador através 
de telas do tipo Popup, Posicionar câmeras com Movimento (PTZ) em Presets 
definidos e Acionar saídas de alarmes das câmeras onde nestas saídas podem 
estar conectadas sirenes. Todas estas ações de alarme devem ser configuradas 
independentemente para cada câmera e todas devem ter um agendamento de 
operação, sendo que apenas serão chamadas se o agendamento permitir. 

 O Sistema deverá tomar ações pró-ativas na detecção de movimento das câmeras 
em horários pré-definidos, ou seja, se em determinado horário que não pode 
haver movimento em determinada câmera o sistema reconhecer um movimento, 
então este deverá ter a possibilidade de tomar todas as ações de alarme descritas 
anteriormente (Enviar E-Mail / SMS, Abrir imagens das câmeras em Popups, 
Emitor Sons de Alarme, Enviar Mensagens Instantâneas ao operador, Posicionar 
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câmeras PTZ em determinados pontos pré-definidos e Acionar saídas de alarme 
das câmeras e/ou servidores de vídeo). 

 O Sistema também deverá ter a possibilidade de tomar estas mesmas ações pró-
ativas caso a câmera ou servidor de vídeo venha a ficar fora de funcionamento e 
/ ou ocorrer algum erro na gravação das imagens. 

 O Sistema deverá fornecer ações de alarme manual, onde o operador poderá 
através de um clique em uma lista de ações, disparar as ações pró-ativas. 

 O Sistema deverá fornecer um agendamento de reconhecimento de alarmes 
externos por câmera, ou seja, ter a possibilidade de reconhecer os alarmes apenas 
em horários específicos. 

 O Sistema deverá ter a capacidade de gravar as imagens na ocorrência de um 
evento e também fornecer um agendamento de transmissão de imagens onde 
forneça a possibilidade de transmitir as imagens apenas na ocorrência de um 
alarme. 

 O Sistema deve permitir que o acionamento do alarme de uma câmera possa 
iniciar a gravação e/ou transmissão de imagens de quaisquer outras câmeras. 

 O Sistema deverá ter diversos sons de alarme (Mínimo de 15) para que os 
operadores possam diferenciar cada alarme através de um som diferente. 

 O Sistema deverá ter eventos de alarme direcionados apenas para Usuários ou 
Grupos de Usuários específicos. 

 O Sistema deverá permitir o agendamento de um ou mais eventos para que eles 
ocorram em qualquer dia do mês e ano desejado. 

 O software deverá permitir o recebimento de notificação de detecção de 
movimento de câmeras através de chamadas HTTP. Com isso, a detecção de 
movimento poderá ser processada diretamente pelas câmeras, diminuindo o uso 
de processador do servidor. 

 O software deverá permitir utilizar um perfil de vídeo alternativo para detecção 
de movimento no servidor. Com este recurso, a utilização de processador para 
detecção de movimento no servidor cairá drasticamente, aumentando 
significativamente a quantidade de câmeras que um servidor poderá processar. 

 Permitir pesquisar no banco de dados de eventos, através do tipo de evento, filtro 
por datas, objetos e outros, as ocorrências internas e externas ao software, 
relacionadas aos alarmes do sistema. 

 Permitir que no sistema de análise de imagens, os objetos que estiverem 
alarmados por alguma regra de analítico tenham o seu contorno alterado para 
uma determinada cor, por exemplo vermelho. O usuário ainda deverá ter a opção 
de apenas exibir os objetos alarmados. 

 Na ocorrência de qualquer evento, o sistema deverá permitir anexar qualquer 
imagem de qualquer câmera para que esta possa ser enviada via email. 

 Deverá ter integração dom pelo menos 3 ( três ) fabricantes de módulos de I/O 
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ethernet com contato seco para possibilitar o tratamento de eventos como: abrir e 
fechar portas, portões, ligar e desligar motores, acender e apagar luzes , tocar 
sirenes, etc... 

 Permitir o agendamento personalizados de dias ( Feriados, fins de semana, datas 
importantes ). 

 Permitir a configuração de agendamentos independentes para cada evento de 
entrada de alarme ( câmeras e dispositivos de I/O ). 

 Permitir que no próprio POP-UP de alarmes e eventos, possa ser reproduzido o 
vídeo do acontecido imediatamente, com a informação do servidor que gerou tal 
alarme. 

 Permitir evento de detecção de áudio caso o nível esteja acima ou abaixo de um 
limite especificado por um tempo determinado. 

 Permitir gerar evento de falha de comunicação se o dispositivo permanecer fora 
de funcionamento por mais de X segundos. O sistema ainda deve permitir a 
opção de continuar gerando o evento a cada X segundos enquanto o dispositivo 
estiver off-line. 

 Permitir o fechamento automático do pop-up de alarmes em um tempo 
determinado pelo administrador do sistema. 

 Permitir o cancelamento automático do fechamento da tela de pop-up no caso de 
movimentação pelo operador. 

 Permitir limitar a quantidade de janelas de pop-ups abertas simultaneamente e 
quando o limite for atingido a janela mais antiga será fechada automaticamente. 

 Permitir criar uma fila de de pop-up de alarmes que podem ser definidos em um 
único monitor ou em vários monitores, podendo ser arrastados de uma tela para 
outra. 

 Permitir qua ao arrastar um pop-up de uma tela para outra esse seja retirado da 
fila de alarmes e não seja excluído automaticamente, possibilitando assim seu 
tratamento diferenciado. 

 Permitir estipular um valor máximo de pop-ups por monitor. 

 Possuir botão de reprodução rápida nos pop-ups para agilizar os eventos de 
câmeras , LPR e analíticos. 

 O pop-up de alarme deverá fornecer o horário local do servidor e do cliente de 
monitoramento. 

 Os pop-ups de alarmes deverão ter a opção de não serem abertos novamente no 
caso de ocorrer o mesmo evento. 

 Possuir evento de restauração de conexão de câmeras e dispositivos de I/Os. 

 Permitir que registre o tempo total que o equipamento ficou fora de 
funcionamento e que esse registros possam ser pesquisados na lista de eventos. 

 Permitir que sejam extraídos relatórios das falhas dos equipamentos. 
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 Permitir extração de múltiplos relatórios com configuração de filtros individuais. 

 Permite que usuário autorizado receba todos os controles para operação do 
sistema. 

 Permitirpersonalizar as janelas de alarme  e organiza-las em um monitor no 
Cliente de Monitoramento. 

 Permitir eventos de timer e possibilitar cancelá-lo antes que o evento ocorra. 

 Permitir enviar um email na ocorrência de qualquer evento anexando um arquivo 
script que ao executá-lo irá abrir o cliente de monitoramento e reproduzir 
automaticamente o vídeo das câmeras selecionadas.  

 Possibilitar enviar e-mails com alertas de eventos de analíticos, anexando a foto 
com os metadados do objeto do ambiente invadido. 

 
Administração: 
 Possuir recurso para envio automático por e-mail de relatórios do servidor, 

contendo informações como status das gravações e últimos acessos ao servidor. 

 O sistema deve possuir ferramenta de configurações globais de câmeras, onde o 
administrador pode aplicar a mesma configuração para um grupo de câmeras ao 
mesmo tempo, facilitando assim a sua administração. 

 Possuir controle de usuário e senha com direitos diferenciados para cada usuário. 

 Possuir integração com o Active directory da Microsoft , facilitando assim, a 
integração com usuários cadastrados no sistema. 

 Possuir grupo de usuários que permite a aplicação das mesmas configurações de 
permissão para todos os usuários pertencentes ao grupo. Um usuário poderá 
fazer parte de mais de um grupo, recebendo as permissões referentes a todos os 
grupos de que fizer parte. 

 Possuir calculadora de disco para calcular o espaço em disco necessário para 
gravação baseando-se em dados como Resolução, Quadros por Segundo, Tempo 
Desejado para Armazenar e Estimativa de Detecção de Movimento. 

 Trabalhar com conceito de grupos de alerta onde na ocorrência de um 
determinado evento, apenas o grupo configurado para receber o alerta deve ser 
notificado. 

 Possuir log de eventos do sistema que deverá registrar todas as atividades dos 
usuários bem como as atividades do próprio sistema. 

 Possuir servidor web embutido no sistema para monitoramento ao vivo e 
reprodução de vídeo remoto. 

 Possuir suporte a HTTPS e SSL. 

 Fornecer ferramenta de monitoramento de desempenho do servidor através de 
gráficos históricos com informações como: Consumo de processador, Consumo 
de memória, Usuários conectados, Tráfego de Entrada em KB/s e Tráfego de 
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Saída em KB/s. 

 Permitir queas modificações em objetos do sistema como câmera, mapa, 
configurações de analítico, configurações de LPR e estilos de tela sejam 
refletidos automaticamente no cliente de monitoramento, sem a necessidade de 
atualizar o cliente, assim quando uma câmera é adicionada ou alterada, o cliente 
de monitoramento já recebe as alterações automaticamente. 

 Possibilitar que, as fontes dos títulos das câmeras na tela de monitoramento, 
possam ser alteradas em seu formato tamanho, modelo e cores. 

 Permitir configurardiretório padrão para exportação de mídia e fotos de tela do 
cliente de monitoramento. Através desta configuração, as exportações de mídia 
ou fotos de tela irão utilizar,por padrão,  o caminho definido nas configurações 
do cliente de monitoramento. 

 Os clientes de administração e monitoramento devem localizar automaticamente 
todos os servidores de gravação devídeo disponíveis na rede local. 

 O software deverá permitir a busca automática de câmeras na rede através 
deprotocolo UPnP. 

 Permitir a localização automática de câmeras que utilizam protocolo ONVIF. 

 O software deverá possuir um sistema auditoria de ações de usuários e conexões 
ao servidor que permitirá pesquisar as atividades dos usuários no sistema. 

 O software deverá possibilitar a exportação de registros de auditoria e os 
registros de pesquisas de eventos para um arquivo .CSV. 

 O sistema deverá fornecer o tempo de desconexão de cada câmera. 

 O sistema deverá garantir que o acesso aos logs de eventos seja feito somente 
pelo administrador do sistema ou por usuário por ele autorizado. 

 O software deverá possuir  limite de acesso simultâneos de um mesmo usuário. 
Este recursodeverá limitar a quantidade de logins simultâneos que um 
determinado usuário ou grupo de usuário pode realizar no sistema. 

 Possibilitar a exportação de relatórios e gráficosdo sistema nos formatos  PDF, 
CSV, TXT, RTF, XLS e HTML. 

 Possibilitar a troca do logotipo dos relatórios para logotipos próprios dos 
usuários. 

 No cadastro de câmeras, possibilitar que o usuário possa escolher as colunas 
desejadas para melhor identificação , tais como: nome, descrição, firmware, 
porta, endereço, usuário, se está ativa ou não, etc.. 

 Permitir a importação de qualquer objeto de outros servidores com a finalidade 
de agilizar a configuração de um novo servidor. Permitir a importação de 
câmeras, dispositivos de alarmes, usuários, configurações de analíticos e LPR. 

 Permitir que todas as telas de cadastros de objetos do cliente de administração do 
sistema, possam ser exportadas em tela e com isso possa o administrador gerar 
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relatórios com as informações desejadas. 

 Permitir pesquisas por data e hora inicial e final, palavra exata ou parte da 
palavra no sistema de auditoria. 

 Permitir que ao clicar duas vezes sobre um registro de auditoria, este possa ser 
expandido mostrando todos os seus detalhes. 

 Permitir enviar via email, relatórios sobre o funcionamento do servidor. 

 Permitir bloquear acesso ao sistema após x tentativas de senha inválida. 

 Permitirbloquear totalmente o acesso do operador para qualquer operação a não 
ser visualização ao vivo. 

 A Estação de monitoramento deverá em todo o tempo, fornecer o nome do 
operador a ela conectado. 

 Permitir a configuração de buffer de áudio com a finalidade de oferecer uma 
reprodução contínua e limpa. 

 O sistema deve oferecer a opção de corte de imagens ( CROP ) com a finalidade 
de selecionar uma área da imagem que deseja manter visível para os usuários. 

 Possuir um sumário com gráficos de uso de disco ligados ao servidor de 
gravação. 

 Permitir a impressão de uma imagem feita em zoom digital das câmeras de 
monitoramento. 

 Permitir configurar buffer de vídeo para câmeras fixas e PTZ com a finalidade 
de aumentar a fluidez na visualização da imagem. 

 Possuir snapshot rápido através de atalhos utilizando as teclas do teclado de 
monitoramento. 

 Permitir em um mosaico exposto na tela de monitoramento com diversas 
câmeras, que ao clicar em uma dessas câmeras e ampliá-la em tela cheia, que o 
sistema desative as imagens que ficaram por traz a fim de economizar banda e 
processamento. 

 Permitir a execução em sistemas com resolução de fonte maior que 96DPI. 

 Ao enviarum objeto para a Matriz Virtual o sistema deverá exibir o nome dos 
objetos que estão sendo exibidos atualmente no monitor selecionado da matriz. 

 Deve permitir ativar e desativar mapas. 

 Permitir a alteração dos dados de conexão (Endereço, Autenticação e Timeout) 
de múltiplas câmeras simultaneamente. 

 Possibilitar extrair relatório periódico de funcionamento do servidor com a 
quantidade de dias gravados e estimativa de gravação de cada câmera do 
sistema. 

 Permitir pesquisar dispositivos através de filtro de Ips. 
 
Acesso via Browser: 
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 O sistema deve ser desenhado para possibilitar acesso remoto, permitindo o 
acesso às imagens ao vivo e à reprodução de vídeo remotamente através de um 
servidor WEB integrado ou do cliente do sistema. 

 O sistema de monitoramento via web browser deve permitir que o usuário 
visualize as câmeras através de mosaicos, criados previamente. 

 
Acesso Dispositivo Móvel: 
 Possuir visualização das imagens via celular ou por qualquer dispositivo móvel 

compatível com AndroidArmset ou superior e IOS. 

 Permitir conectar-se com múltiplos servidores. 

 Permitir visualização de câmeras individualmente. 

 Permitir salvar Screenshot (Foto) da imagem no dispositivo móvel. 

 Permitir visualização da imagem em tela cheia e em mosaicos. 

 Permitir controle de PTZ. 

 Permitir usar Preset. 

 Permitir configuração da visualização por Resolução, Qualidade da imagem e 
Frames por Segungo (FPS). 

    Possuir status de Banda Consumida em KBytes. 

 Permitir ativação de alarmes (Ligar uma lâmpada, acionar uma sirene, abrir e 
fechar um portão e etc). 

 Permitir utilizar a câmera de seu celular integrado ao sistema, como se fosse uma 
câmera do sistema, possibilitando transmitir as imagens ao vivo via 3G, 4G ou 
wi-fi, diretamente para a central de monitoramento e que essas possam ser 
gravadas automaticamente no sistema de CFTV. 

 Ter a possibilidade de gerar um perfil de mídia exclusivo para dispositivos 
móveis, com a finalidade de criar uma configuração diferente , visando uma 
menor utilização de banda de transmissão, para estes dispositivos. 

 Permitir operação via matriz virtual possibilitando transmitir a imagem de uma 
câmera dentro de um mosaico diretamente para o vídeo-wall. 

 Permite exportar fotos e vídeo gravadopara whatsapp. 
 
Outros Recursos: 
 Possuir recurso de máscara de privacidade com possibilidades de embaçamento 

(Inibe determinadas áreas da tela para que seja ocultado algum detalhe da 
imagem para o operador) para câmeras fixas. 

 Possuir filtros para controle da imagem (Blur, GaussianBlur, Sharpen, Emboss, 
Flip, Flop, Grayscale e Invert) por câmera (Reprodução de vídeo e 
Monitoramento ao Vivo) com configurações pré definidas. 

 Possuir controle sobre as tonalidades de imagem (Vermelho, Verde, Azul, 
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Contraste, Brilho e Nível de cor) por câmera (Reprodução de Vídeo e 
Monitoramento ao Vivo) com configurações pré definidas. 

 Possuir interfaces amigáveis para o operador e o administrador. As interfaces de 
monitoramento e administração devem ser programas diferentes, sendo que o 
sistema de monitoramento deverá ter uma interface voltada ao operador, e esta 
deve ser bem intuitiva e simples para um usuário leigo operar e a interface de 
administração deverá fornecer uma visão completa do sistema, através de uma 
lista do tipo Tree-View muito utilizada por sistemas de administração. 

 Deverá permitir a integração com qualquer sistema de mercado, entre eles 
controle de acesso, proteção perimetral, vídeo-porteiro eletrônico, Psim, e 
outros, através do fornecimento das API’s. 

 Deverá ser fornecido sem custos, dentro da versãoadquirida, todas as 
atualizações, sejam por correção de eventuais problemas ou novas facilidades 
implementadas. EX: O cliente adquiriu a versão 7.0e receberá gratuitamente 
todas as alterações dentro dessa versão. 

 
O sistema ainda deve oferecer os módulos abaixo totalmenteintegrados ao 
sistema de monitoramento ofertado, cuja aquisição será de forma opcional. 

 
Mesa Operacional 

 
 Possibilitar a operação de todo o sistema, através de mesa operacional USB 

totalmente compatível com ofabricante do software,  sem necessidade de 
aquisição de licenças. Fornecer manuais em português do Brasil. Esta mesa deve 
conter minimamente as seguintes funções: 

 
Funções Gerais: 
 Atalho de câmera, matriz virtual, retroceder estilo de tela, avançar estilo de tela, 

tela cheia, ocultar barra de ferramentas, atualizar, detecção de movimento, 
alterar mosaico, foto da tela, eventos, mouse virtual, botão esquerdo do mouse, 
botão direito do mouse, teclado virtual, abertura de íris, fechamento de íris, foco 
perto, foco longe, bloqueio ptz, presets, vigilância ptz, ptz virtual, ptz simples, 
menos zoom, mais zoom, reprodutor de mídia, play & pause, visor para 
identificação da câmera, Joystick. 

 
Modo ao Vivo: 
 Navegação por objetos, chamada de câmera por atalho, matriz virtual, navegação 

por estilos de tela, modo tela cheia no objeto, ocultar barra de ferramentas, 
atualizar cliente de monitoramento, detecção de movimento, alterar mosaico, 
foto da tela, disparando eventos, mouse virtual, teclado virtual, ajuste de íris, 
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ajuste de foco, ptz, bloqueio ptz, presets, vigilância ptz, ptz virtual, ptz simples. 
 

Modo Reprodução: 
 Iniciar reprodução, seleção de horário, avançar gravação, retroceder gravação, 

iniciar e pausar reprodução. 

 O equipamento descrito acima trata-se apenas de um hardware e não deverá 
existir licença de software para que esta funcione no sistema de monitoramento. 

 
Leitor Biométrico USB ( biopass)  
 O leitor biométrico USB tem a finalidade de garantir a segurança de acesso ao 

sistema de monitoramento através de reconhecimento das digitais dos 
funcionários autorizados envolvidos no processo. Desta maneira evita-seque 
senhas pessoais sejam transferidas a outras pessoas e que acessos indesejados 
possa ser feito ao sistema. Deve ser totalmente compatível com o sistema 
ofertado. O leitor deve ter a seguinte característica: 

 Deve reconhecer digitais humanas 

 Captura de 650 DPI 

 Sem sensibilidade à eletroestática (ESD) 

 Não absorveroleosidades da pele nem nicotina 

 Suportar1.5 milhões de toques 

 Permitira reposição da película 

 Ser de tecnologia Bioluminescente( Emissor de Luz ) 
 

Sistema de gerenciamento e arquivamento de imagens de eventos  
 Possuir um sistema de gerenciamento e arquivamento de imagens 

exclusivamente dos eventos ocorridos no sistema, permitindo sua classificação, 
organização, documentação eemissão de relatórios e gráficos. Ainda neste 
sistema permitir a administração da manutenção das câmeras instaladas através 
de ordens de serviços. O sistema deve: 

 Possibilitar a abertura de boletim de ocorrência quando ocorrer um evento. 

 Possibilitar a criação de campos personalizados no boletim de ocorrência. 

 Permitir a criação de categorias para os eventos. 

 Possibilitar a gravação do vídeo do evento de uma ou mais câmeras,anexado ao    
boletim de ocorrência. 

 Permitir a classificação de todos os eventos ocorridos. 

 Permitir que qualquer documento escaneadopossa ser anexado a este boletim 
para fins de documentação completa do evento. 

 Possibilitar a emissão de relatórios e gráficos em PDF dos eventos ocorridos. 

 Possibilitar a pesquisa de um evento por qualquer campo definido no boletim de 
ocorrência. 
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 Possibilitar a abertura de ordem de serviço para equipamentos relacionados ao 
monitoramento. 

 Gerar relatórios baseados em filtros especificados pelo usuário. 

 Suporte a multiusuários com gerenciamento por nível de acesso para 
administradores, técnicos e operadores. 

 Permitir que todo o acesso ao sistema seja feito via WEB. 

 Não possuir limite para cadastramento de administradores, operadores e 
técnicos. 

 Não possuir limite para cadastramento dos eventos ocorridos no sistema. 

 Não possuir limite para cadastramento de boletins de ocorrências . 

 Ser fornecido como licença única sem a necessidade de aquisição de licenças 
adicionais. 

 Ser integrado ao sistema de monitoramento ofertado. 

 Estar totalmente na língua portuguesa Brasil, assim como seus manuais. 
 

Sistemas de análise Inteligente de imagens 
 Os softwares de análise de imagem devem ser“inteligentes” ao ponto de 

reconhecerem a violação de regras criadas no sistema de análise de imagem e 
gerar  informações/alarmes  para o sistema de monitoramento, possibilitando a 
imediata ação dos operadores envolvidos. O software deve possuir solução 
integrada com o software de monitoramento ofertado com no mínimo as 
seguintes funções: 

 Detecção de movimento de objetos no campo de visão. 

 Suportar detecção de direção em todos os sentidos; 

 Detecção da presença de novo objeto fixo em uma cena; 

 Detecção de remoção de um objeto estático de uma cena; 

 Detecção de limite de velocidade para veículos; 

 Detecção de veículos ou pessoas parados em lugar proibido; 

 Detecção de objeto atravessando uma linha virtual traçada em uma cena; 

 Detecção de movimento de objeto na direção diferente da configurada em 
uma cena; 

 Detecção de permanência (por tempo) de um objeto ou pessoas a partir 
da configuração de um tempo mínimo pré-estabelecido em uma cena; 

 Contagem de objetos, pessoas, carros que entrem em uma zona ou cena 
pré-estabelecida; 

 Contagem de veículos por faixa de rolamento; 

 Captura de faces de pessoas em uma determinada área; 

 Possibilitar criar barreiras virtuais em todos os sentidos; 

 Possibilitar criar cercas virtuais; 
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 Possuir filtros para pessoas, objetos, bicicletas, animais, barcos, aviões, 
etc.; 

 Possibilitar cancelar a trepidação da câmera quando esta estiver instalada 
em automóveis ou locais onde o tráfego provoque a ação; 

 Detecção de obstrução da visão da câmera ( vandalismos, cobertura da 
câmera); 

 Detecção de obstrução da visão da câmera, por distorção do foco da 
mesma ou quando a mesma é modificada da cena pré-configurada 
originalmente; 

 Permitir re-disparo de eventos em um tempo programado, ou seja, 
estabelecer um tempo para reconhecer novamente um mesmo tipo de 
evento. 

 Emitir alarmes com PUP-Ups na tela de monitoramento e sonoros para 
todos os casos acima quando o fato ocorrer. 

 Permitir criar diversos tipos de relatórios, combinados ou não com os 
diversos eventos aqui solicitados, imprimi-los e gerar diversos tipos de 
gráficos. 

 Permitir agendar a ativação das configurações dos analíticos. 

 Permitir apagar registros antigos de analítico e determinar o tempo de 
retenção desses registros no banco de dados. 

 Permitir que os analíticos possam ser ativados em câmeras fixas ou 
Domes PTZ. 

 Permitir o tratamento de qualquer analítico embarcado em câmeras, 
desde que estas câmeras possuam a facilidade de notificação por HTTP. 

 Permitir as configurações de analíticos remotamente. 

 As regras de analíticos a serem aplicadas serão selecionadas por câmera, 
onde cada uma poderá utilizar um conjunto de regras e realizar a analise 
de conteúdo do vídeo em tempo real. 

 Deve permitir a gravação de metadados de analítico automatico, onde o 
sistema irá gravar a primeira configuração de analítico que estiver em 
funcionamento associada a câmera. Isto permite a gravação de metadados 
de analítico para câmeras móveis com diferentes configurações de 
analítico em diferentes presets. 

 Todos os analíticos aqui solicitados devem estar em uma única licença, e 
esta licença deverá ser fornecida por câmera, permitindo assim que o 
usuário possa escolher , na câmera desejada, quantos e quais os analíticos 
que deseja processar ao mesmo tempo 

 
PESQUISA DE ANALÍTICOS 
 O sistema deve permitir a pesquisas dos registros por diversos filtros como: 
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 Pesquisa por data completa:informar dia, mês e ano inicial e dia, mês e ano final. 

 Pesquisa por data fracionada:permite pesquisar por dia, mês, ano, semana e 
horas de uma forma fracionada como o exemplo: pesquisar dias 1 e 20, entre os 
meses de julho e dezembro, entre os anos de 2012 e 2013, que se encaixem entre 
segunda e sexta-feira e nos horários das 06:00:00 até 22:00:00. 

 Pesquisa por data fracionada:permite pesquisar por dia, mês, ano, semana e 
horas de uma forma fracionada como o exemplo: pesquisar dias 1 e 20, entre os 
meses de julho e dezembro, entre os anos de 2012 e 2013, que se encaixem entre 
segunda e sexta-feira e nos horários das 06:00:00 até 22:00:00. 

 Pesquisa de evento por câmera:permite pesquisar pela câmera os eventos 
relacionados. 

 Pesquisa por evento:permite pesquisar qualquer evento relacionado as câmeras. 

 Pesquisa por zonas:permite pesquisar qualquer evento relacionado a uma zona 
demarcada. 

 Pesquisa por objetos:permite a pesquisa pela classificação dos objetos. 

 Pesquisa mesclando filtros:permite a pesquisa mesclando todos os filtros acima 
citados. 

 Relatórios: permitir a visualização, impressão e exportação de relatórios gerados 
pelas pesquisas. 

 
GRÁFICOS DE ANALÍTICOS  
 O sistema deve permitir gerar gráficos de diversos tipos de analíticos conforme 

abaixo: 

 Gráfico de barras,gráfico de linhas, e gráfico de pizza. 

 Relatórios: permitir a impressão de todos os gráficos. 
 

Sistemas de leitura e reconhecimento de placas de automóveis ( LPR ) 
 Os sistema de leitura e reconhecimento de placas de automóveis ( LPR ) deverá ser 

instalado em Português e estar totalmente integrado com o software de monitoramento 
ofertado, sendo este fornecido através de uma licença servidor e licenças por núcleo de 
processamento,  com no mínimo as seguintes funções: 

 Deverá ter seu funcionamento através de laço físico e virtual; 
 No reconhecimento dos caracteres da placa, deverá apresentar pelo menos três níveis 

de criticidade:Baixo, Médio e Alto. 
 Os níveis de criticidade deverão aparecer na tela de monitoramento em cores 

diferentes a fim de alertar os operadores. 
 As placas reconhecidas deverão ser armazenadas em banco de dados fornecido 

gratuitamente pelo fabricante, juntamente com a foto, data e horário. 
 Permitir incluir no banco de dados fornecido pelo fabricante qualquer informação que 
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possa estar relacionada a uma placa reconhecida, exemplo:Carro da diretoria, carro de 
terceiros, carro de funcionário, carro autorizado a entrada, e nome do proprietário etc..

 Permitir que o banco de dados fornecido pelo fabricante, possa ser integrado com 
banco de dados externos para identificação de possíveis irregularidadescomo:  carro 
roubado, carro com IPVA vencido, motorista com carteira vencida, etc.. 

 Permitir que o sistema funcione com câmeras IP ou câmeras analógicas convertidas 
com video-servers. 

 Permitir que o sistema funcione com módulos de I/O ethernet possibilitando ativar 
funções específicas como : abrir e fechar cancelas, portões, etc. 

 Permitir enviar Pop-Up visual e sonoro na tela de monitoramento quando algum 
evento for detectado, por exemplo:carro roubado. 

 Não existir limitações para gravação dos registros no banco de dados, estando essa 
limitação restrita exclusivamente a capacidade do hardware utilizado ( discos ) e não 
ao software. 

 Permitir a leitura de placas de automóveisem qualquer velocidade, limitados apenas a 
utilização de recursos da câmera ( shutter) , e sem necessidade de licenças especiais ou 
adicionais. 

 Permitir a distribuição automática da carga de imagens recebidas entre os servidores 
de LPR existentes, com a finalidade de compartilhar as tarefas a serem executadas e 
demais módulos que compõem a solução. 

 Funcionar como um sistema de Failover, onde na queda de um servidor um segundo 
assumirá automaticamente as funções sem a necessidade de intervenção humana. 

 Permitir que o processo de identificação das placas dos automóveis possa ser feito de 
forma centralizada, dependendo única e exclusivamente do meio de comunicação 
empregado entre as câmeras e os servidores. 

 Possibilitar a captura de imagens de veículos em aproximação (pela frente do veículo) 
e em afastamento (pela traseira do veículo), a critério do usuário. 

 Permitir, na captura da imagem, selecionar a quantidade de frames por segundo 
desejado . 

 Permitir captura de imagens em MJPEG, MPEG-4, H.264 ou H.265para 
reconhecimento das placas. 

 Permitir importar uma lista de placas a partir de um arquivo texto. 
 Permitir a exclusão de várias placas simultaneamente. 
 Permitir apagar registros antigos de LPRe determinar o tempo de retenção desses 

registros no banco de dados 
 Permitir agendar a ativação das configurações do LPR. 
 Permitir associar câmeras periféricas ou secundárias ‘a câmera principal que faz

leitura do OCR com a finalidade de fotografar as laterais e traseira do automóvel 
 Permite pesquisas pelo código de originalidade, de uma imagem gerada em um 

relatório 
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 Permitir a criação de lista negra e lista autorizada. 
 Permitir salvar em uma pasta externa ao banco de dados, as imagens de placas 

reconhecidas pelo sistema. 
 Permitir que as listas de placas possam suportar máscaras com a finalidade de geração 

de eventos,  para um conjunto de placas que satisfaçam  as configurações dessas 
máscaras. EX: ABC*80, ou ABC* 

 Permitir redimensionar a imagem de uma placa reconhecida para um tamanho 
específico, antes que essa seja armazenada no banco de dados 

 Na interface de visualização do sistema de LPR ( OCR ) o sistema deverá exibir:  
Barra lateral com as últimas placas reconhecidas, Painel com a imagem da placa 
reconhecida, Painel com a câmera ao vivo e as câmeras periféricas associadas, Painel 
com informações sobre a placa, Painel contendo as listas em que a placa foi 
reconhecida 

 Permitir que o operador cadastre a placa diretamente pelo cliente de monitoramento
 Permitir que, ao utilizar sensores físicos ( trigger) , possam ser registrados os 

automóveis que não possuam placas. 
 Permitir com o sistema funcione com LPR em borda, câmeras que processam o LPr.
 Permitir disparar um evento quando uma placa de um veículo não for encontrada em 

uma lista autorizada. 
 Permitir apagar múltiplas placas simultaneamente. 
 Permitir identificar carros sem placas utilizando laço virtual. 

 

PESQUISA DE PLACAS 

 Permitirpesquisa simples através dos dados completos da placa. 

 Permitir pesquisas por data. 

 Permitir pesquisas por câmera. 

 Permitir pesquisas através de filtros avançados com no mínimo as seguintes 
funções: 

o Inicia com: Define com que caractere ou caracteres a placa deve iniciar. 
o Termina com: Define o caractere ou caracteres finais da placa. 
o Existe:Define algum caractere ou combinação de caracteres existentes na placa 

na ordem desejada. 
o Exato:Define a placa exata para a busca. 
o E :  Faz a lógica Ecom as combinações criando uma condição. 
o Ou:   Faz a lógica OU com as combinações criando uma condição. 
 Permitir salvar ou gerar relatórios através daspesquisas com a seguintes 

funcionalidades: 

 Agrupar por data: Organiza a pesquisa por data 

 Agrupar por placas: Organiza a pesquisa por grupo de placas. 
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 Agrupar por câmeras: Organiza a pesquisa por grupo de câmeras. 

 Mostrar imagem: No relatório mostra a imagem das placas capturadas. 
 Na pesquisa, ao identificar o veículo, permitir: 

 Reproduzir o vídeo no cliente de monitoramento. 

 Acionar via software,zoon in  e zoon out para melhor identificação da placa. 

 Imprimir a imagem com o código de originalidade para comprovações de 
veracidade. 

 Gerar documento relativo ao veículo com a imagem frontal e as imagens 
secundárias , se houver, geradas por câmeras associadas a câmera principal de 
OCR e com o código de originalidade impresso, possibilitando pesquisas e 
impressões futuras para comprovação de veracidade. 

   Na consulta dos registros, possibilitar a geração de gráfico deConfiabilidade. 

   Permitir a geração de gráficos de acertos baseados nos gráficos de 
confiabilidade. 

Software de Análise Forense – Vídeo Synopsis 
 O software ofertado deve ser capaz de reduzir o tempo de visualização de um 

determinado vídeo para fins de análise forense (investigativa) – a redução 
pretendida é de horas para minutos de vídeo. Essa redução de tempo deverá se 
dar através da criação de um "resumo” do vídeo, que permita a visualização, 
pelo operador, de vários eventos ocorridos em momentos diferentes sendo 
mostrados simultaneamente. 

 Através deste processo de criação do resumo do vídeo, o software ofertado deverá 
detectar e capturar no vídeo original qualquer imagem em movimento com, pelo 
menos, 10 (dez) pixels de tamanho, independente de sua cor ou formato - cada 
imagem em movimento capturada deverá ser indexada e chamada de "evento" 
para fins desse termo de referência; 

 O software ofertado deverá ser capaz de indexar as imagens capturadas 
adicionando, às mesmas, uma marcação com pelo menos hora e minuto (no 
formato hh:mm)do acontecimento de cada um dos eventos, de forma tal que o 
usuário veja, em tempo real e durante a visualização do resumo, o momento 
exato do acontecimento de cada evento; 

 Para elaboração do "resumo” do vídeo, permitir-se-á que o software requeira um 
tempo de processamento prévio, não sendo exigido que o supracitado resumo 
seja "montado" em tempo real e durante a análise; 

 O software ofertado não poderá, de nenhuma forma, alterar e/ou editar o vídeo 
original para executar qualquer das funcionalidades exigidas nesse termo de 
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referência - o resumo criado deverá existir independentemente do vídeo original. 
O vídeo original deve manter-se inalterado para que não se perca sua eficiência 
jurídica; 

 O software ofertado deverá aceitar arquivos de vídeo provenientes do sistema 
VMS Digifort da cidade jainstalldo 

 O software ofertado deverá ser capaz de exportar qualquer trecho do vídeo 
original, escolhidoaleatoriamente pelo usuário, pelo menos no formato de 
arquivo AVI com a possibilidade de, na hora da exportação, incluir hora e 
minuto do evento referente ao trecho exportado, bem como a sua marcação 
(boundingbox); 

 O software ofertado deverá ser capaz de importar vários arquivos de vídeo das 
todas camerasconnectadas no VMS Digifort e processá-los; 

 O software ofertado deverá ser capaz de exportar imagens congeladas retiradas do 
vídeo original, escolhidas aleatoriamente pelo usuário, pelo menos no formato de 
arquivo nativo eJPEG, com a possibilidade de, na hora da exportação, incluir 
hora e minuto dos eventos exibidos, bem como a marcação (bounding box) 
destes. 

 
FUNCIONALIDADES MÍNIMAS 
 O software ofertado deverá, após gerado o resumo do vídeo, permitir ao      

usuário: 

 Filtrar o resumo do vídeo durante sua execução, com resultado imediato e sem que 
seja necessário reindexar o vídeo original, com no mínimo os seguintes filtros:  

o COR: o usuário deve poder escolher uma ou mais cores básicas simultaneamente 
e, a partir do momento da escolha, o software deve apenas mostrar, em seu 
resumo, as imagens em movimento (eventos) que contenham traço(s) da(s) cor(es) 
escolhida(s);  

o TAMANHO: o usuário deve poder escolher numa escala comparativa se deseja 
ver objetos maiores ou menores e, a partir do momento da escolha, o software 
deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento(eventos) que 
possuam o tamanho relativo à escolha;  

o DIREÇÃO: o usuário deve poder escolher numa angulação de 360 graus, com 
intervalos de 01 (um) grau, qual a direção dos objetos em movimento que ele 
deseja observar - a partir desse momento, o software deve apenas mostrar, em seu 
resumo, as imagens em movimento (eventos) que possuam a direção relativa à 
escolha; 

o VELOCIDADE: o usuário deve poder escolher numa escala comparativa se deseja 
ver objetos mais rápidos ou mais lentos e, a partir do momento da escolha, o 
software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento 
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(eventos) que possuam a velocidade relativa à escolha; 
o SIMILARIDADE: o usuário deve poder escolher durante a visualização do 

resumo, um objeto ou pessoa em movimento e requisitar que outros objetos 
similares sejam mostrados- o software então deve apenas mostrar outros objetos 
ou pessoas em movimento (eventos) que possuam as características aproximadas 
de formato, tamanho e velocidade do evento escolhido; 

o PARADA: o usuário deve poder requerer que o software mostre apenas objetos 
que estavam em movimento (eventos), pararam por um período de pelo menos10 
a 60 segundos (período esse que deve poder ser escolhido pelo usuário), e 
voltaram a se movimentar; 

o TRAÇADO: o software deve permitir ao usuário desenhar um traçado (rota, 
caminho) com o uso do mouse e através de ferramenta do próprio software, e, a 
partir desse traçado, o software passe a mostrar apenas os objetos/pessoas em 
movimento (eventos) que percorreram aquele traçado específico (ou parte dele); 

 O software deverá permitir ao operador escolher se deseja ver os eventos no 
resumo de forma automática ou se deseja que os mesmos sejam mostrados em 
ordem de acontecimento (cronológica); 

 Em todos os casos acima, os eventos mostrados deverão conter a marcação do 
horário da sua ocorrência (no formato hh:mm); 

 Em todos os casos acima, o resultado da escolha dos filtros deve ser mostrada 
imediatamente, sem a necessidade de reprocessamento do vídeo original a cada 
filtro requisitado; 

 Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento e 
clicando sobre a imagem desejada, ver o trecho do vídeo original relativo ao ponto 
escolhido no resumo. O software deverá ser capaz de mostrar resumo e vídeo 
original lado a lado, permitindo ao usuário comparar eventos em todos os seus 
detalhes; 

o Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, 
habilitar ou desabilitar a visualização da marcação dos eventos com a hora e 
minuto; 

o Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, 
habilitar ou desabilitar a visualização da marcação dos eventos com "bounding 
boxes" (marcadores) que envolvam o objeto em movimento, permitindo assim 
chamar a atenção do operador para TODOS os eventos existentes no resumo; 

o Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, 
alterar a densidade (quantidade) de eventos na tela, permitindo visualizar melhor 
eventos isolados num resumo com muitos eventos simultâneos; 

o Durante a visualização do resumo ou do vídeo original, o usuário deverá poder, a 
qualquer momento, alterar a velocidade reprodução do vídeo em pelo menos 4x, 
2x, 0,5x e 0,25x; 
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o Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento e 
clicando sobre a imagem desejada, selecionar áreas de interesse do vídeo para 
inclusão ou exclusão: 

 Na área de INCLUSÃO, o software deverá ressaltar eventos que passem por 
aquela área em algum momento; 

 Na área de EXCLUSÃO, o software deverá mostrar eventos que não passem por 
aquela área em momento algum; 

 13.1.10 A solução deverá possuir versão específica para SERVIDOR e outra 
específica paraCLIENTE; 

 A solução deve ser escalável em termos de SERVIDORES, CLIENTES e 
BANCO DE DADOS, estando apta a receber incrementos futuros sem que haja 
alteração na sua estrutura existente; 

 A solução deverá permitir criar grupos de investigação e poder associar os 
resumosa estes grupos; 

 A solução ofertada deve permitir o gerenciamento das permissões de acesso a 
membros do grupo de investigação; 

 A solução deverá permitir compartilhar os resumos com um ou mais usuários ou 
grupo (s) de investigação; 

 Os vídeos originais terão de ser processados pelo servidor e este irá gerar um 
resumo deste vídeo. Todos os vídeos, originais e resumos terão de ficar 
armazenados no servidor, sendo que os vídeos originais não podem sofrer nenhum 
tipo de alteração; 

 Deverá estar completamente integrado ao software de monitoramento ofertado 
neste certame. 

 
Software de Monitoramento de Centrais de Alarmes analógicos 
 O sistema deverá ser totalmente integrado com o sistema de monitoramento de 

câmeras ofertado neste certame. 

 Permitir que qualquer alarme ocorrido nas centrais de alarmes analógicas 
possam ser transmitidos para o sistema de monitoramento de câmeras abrindo-se 
um pop-up na tela do operador, mesmo em vídeo wall, informando o ocorrido e 
sinalizando com som. 

 Gestão completa dos eventos de alarme via linha telefônica, GPRS ou 
ETHERNET; 

 O sistema deve permitir a recepção, identificação, impressão e tratamento dos 
eventos gerados pelas centrais de alarme existentes ou futuras instalações. 

 Possuir integração direta sem a necessidade de software de terceiros com os 
módulos GPRS e ETHERNET da central de Alarme ofertada e no mínimo de 
mais 2 (dois) em comercialização no mercado nacional; 

 Integração com o software de CFTV ofertado nesse certame (apresentar de 
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forma automática a gravação e imagem ao vivo da câmera mediante disparo do 
alarme); 

 Efetuar gravação de imagens mediante disparos do alarme; 

 A receptora de eventos via linha telefônica ofertada deve estar homologada pelo 
software ofertado; 

 O sistema deve possuir no mínimo mais 2 (duas) receptoras homologadas em 
comercialização no mercado nacional; 

 Possuir recursos implementados no software de monitoramento para 
Ativação/Desativação Remota, Anulação Temporária de Zonas, Ajuste de Data e 
Hora, Controle da Saída de Sirene, onde esses devem estar homologados com as 
centrais de alarme ofertada ou emem operação; 

 Área de monitoramento única, com todas as informações pertinentes para a 
equipe de monitoramento; 

 O sistema deve possuir interface gráfica amigável e intuitiva com fácil operação 
em língua portuguesa do Brasil; 

 Deverápermitirautilizaçãode 10 (dez) oumais 
estações(computadores)trabalhandosimultaneamentecomomesmobancodedados 

 Possuir módulo de relatórios com mínimo de 50 relatórios já criados; 

 Possibilidade de relatórios personalizados; 

 Mapas interativos, possibilitando um monitoramento visual dos eventos através 
de integrações das zonas com dispositivos de I/O IP ou I/O de câmera 
homologada. 

 Possibilidade de envio automático de relatórios . 

 Tratamento automático de eventos; 

 Trabalhar em regime CLIENTE/SERVIDOR; 

 Gestão inteligente dos horários de arme e desarme do painel de Alarme. 

 Gestão inteligente de rotinas de ronda; 

 Gestão de painéis particionados; 

 Controle de falhas e processos operacionais; 

 O sistema deve operar sobre plataforma Windows 7 ou superior como Cliente e 
em Windows Server 2008 ou superior como Servidor; 

 O sistema deve permitir o registro pelos operadores das providências adotadas 
para a solução de cada ocorrência gerada; 

 Permitir a personalização por emissão de alarme sonoro e por cor da fonte dos 
eventos de acordo com o grau de prioridade; 

 Possibilitar a inclusão, exclusão e alteração de dados cadastrais, por parte do 
operador através de seu nível de acesso; 

 Para relatórios, possibilitar a visualização em tela de consulta e impressão de 
relatórios operacionais e gerenciais das ocorrências, em padrão comercial (PDF), 
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informando a unidade, endereço, data, hora, local, tipo de evento, setor que foi 
violado, operador do turno de trabalho, providências tomadas e histórico do 
atendimento; 

 Permitir a inclusão de feriados regionais, devendo os nacionais já estarempré 
configurados;  

 Emitir alerta ao operador no caso da não desativação da unidade em dias úteis; 

 Emitir alerta ao operador no caso da não ativação da unidade em horário 
programado; 

 Permitir a realização de backup da base de dados dos eventos de forma manual e 
automática, sendo ela local ou em pasta compartilhada na rede; 

 Possibilitar o cadastro de senha para os operadores com pelo menos 03 (três) 
níveis de acesso; 

 Possuir bloqueio de id/senha simultâneo para mais de um terminal; 

 Possibilitar a geração de relatório em formato PDF no qual conste o quantitativo 
de sensores e equipamentos instalados e vinculados ao sistema de alarme de cada 
unidade, inclusive com a identificação da partição; 

 Receber mensagens da central de transmissão, registrando-as e alertando o 
operador através de aviso visual, nos casos de acionamento de alarme gerado 
pelas ocorrências; 

 Possuir lista de procedimentos a serem tomados pelo operador de acordo com o 
tipo de ocorrência; 

 O fornecedor deverá comprovar ser parceiro do fabricante do software, através 
de declaração emitida pelo fabricante, que comprove que a empresa esta apta a 
comercializar, instalar e dar suporte aos produtos ofertados. Deverá ainda 
apresentar comprovante emitido pelo fabricante que comprove ter em seu quadro 
de funcionários pelo menos 2 funcionários certificados, este certificado deverá 
estar válido e ser entregue junto com as outras documentações exigidas. 

 
 

28. SUPORTE DE PERFIL METÁLICO GALVANIZADO 

O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos ou 

outros recursos utilizados pela executante para o fornecimento e instalação de 

suportes de aço com as seguintes características: 

a) Devem ser dobrados ou laminados, respectivamente com perfil “I” ou “C” normais, 

unidos por meio de parafusos; 

b) Aço carbono, conforme norma ASTM-A-36 ou NBR 6650, Classe CF-24 da 

ABNT, ou equivalente; 
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c) Tensão admissível: 1400 kg/cm²; 

d) Limite de escoamento mínimo: 2400 kg/cm2; 

e) Coeficiente de arrasto: 1,7; 

f) Resistência a Pressão de obstrução correspondente ao vento de 126 km/h, no 

mínimo; 

g) Os parafusos, porcas e arruelas devem ser confeccionados de aço carbono 

conforme norma 

ASTM-A-307 – Graua. 

Todos os componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por imersão 

à quente 

para proteção contra corrosão. A zincagem das peças deverão ter uma camada de 

zinco mínima de 50 micra para peças laminadas ou dobradas e mínimo de 30 micra 

para os parafusos, porcas e arruelas. 

 

29. CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 

1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 90ºC 

O item fornece cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 

encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 

cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma 

NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. 

 

30. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e 

do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com 

tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 

espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 

assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de 

Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; 
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Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 

“Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não remunera as placas dos 

fornecedores. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N.º XXX/XXXX 
TOMADA DE PREÇOS N.º 021/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, Centro, 
Ibitinga/SP, 14.940-112, inscrito no CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, 
inscrita no CNPJ sob o nº cccccccccccccccccccc, Inscrição Estadual nº 
ccccccccccccccccccccccc, neste ato representada por cccccccccccccccccccc, 
qualificação (...) na qualidade de vencedora da Tomada de Preços nº 021/2019, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e alterações têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO (CONVÊNIO Nº 
067/2019/DADETUR).  
1.2. Consideram-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos:  
a) Edital da TOMADA DE PRECOS nº 021/2019, Memorial descritivo, Cronograma 
físico-financeiro e demais Anexos;  
b) a proposta de _ de ________________ de 20XX, apresentada pela 
CONTRATADA. 
1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a composição 
de preços unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada 
pelo licitante vencedor em sua proposta comercial. 
1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65,§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 
estabelecidas no Memorial Descritivo do edital e serão recebidos e fiscalizados pela 
Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia através dos gestores de 
contratos designada pelo CONTRATANTE; 
2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento 
ao objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 
2.2. O prazo de execução dos serviços é de 03 (três) meses contados da data do 
recebimento pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços. 
2.3. Os serviços a serem realizados e os materiais a serem fornecidos deverão 
obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 
2.3.1. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
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2.3.2. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
2.3.3. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução 
dos serviços ora contratados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
3.1. O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, 
Trânsito e Tecnologia da CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para Início 
dos Serviços e o Termo de Conclusão dos Serviços; 
3.1.1. Somente será expedido o Termo de Conclusão se o objeto estiver plenamente 
de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta 
comercial apresentada pela CONTRATADA; 
3.1.2. As execuções dos serviços serão fiscalizadas pelos servidores da Secretaria de 
Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia, os quais registrarão todas as ocorrências e 
deficiências em relatório, nos termos da legislação vigente, sendo que os laudos 
deverão ser conferidos por outro servidor da mesma secretaria nos termos da Lei nº 
8.666/93. 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Segurança Pública, 
Trânsito e Tecnologia, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
3.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
Memorial Descritivo, Anexo I, determinando sua correção/substituição; 
3.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de 
partes. 
3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo 
de cinco dias uteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente ofertado. 
3.4. O prazo de garantia dos serviços é de ___ (____) anos contados a partir da data 
de emissão do Termo de Conclusão dos Serviços. 
3.5. O termo de conclusão dos serviços não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços 
prestados. 
 
CLAUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
4.1. O valor total deste contrato é de R$_________ (________________________). 
4.2. O valor é fixo e irreajustável. 
4.3. A despesa onerará a Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia -  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanhada de documentos constantes em 
contrato, fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura, que após conferência, enviará 
para o Técnico Responsável do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento da 
Estâncias Turísticas – DADETUR, da Secretaria Estadual de Turismo, para ratificar 
ou glosar a medição apresentada. Conforme instrução do Decreto nº 62.031, de 17 de 
junho de 2016, a liberação dos pagamentos será feita somente após a conclusão do 
objeto por parte do beneficiário, ou parceladamente, após a medição de cada etapa 
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concluída, obedecendo aos respectivos projetos, fases de execução, cronogramas de 
desembolso e sempre mediante comprovação por órgão ou agentes técnicos. 
4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação 
vigente do INSS, se o caso. 
4.6. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido 
o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização. 
4.8. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - 
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, 
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será 
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou 
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a Secretaria de 
Segurança, Trânsito e Tecnologia no prazo de 02 (dois) dias. 
4.10. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
 
CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 
5.1. A vigência iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste contrato, 
encerrando-se na data da emissão do Termo de Conclusão dos Serviços. 
5.2. O prazo de execução é de 03 (três) meses conforme CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO e será contado da data do recebimento pela CONTRATADA da 
Autorização para Início dos Serviços (Ordem de Serviço). 
 
CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a 
CONTRATADA obrigar-se-á: 
6.1. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo 
mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, 
qualidade e quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
6.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais 
como materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, 
análises de materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 
6.3. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário 
considerado como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
6.4. Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
6.5. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem 
como, após o término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as 
áreas contempladas. 
6.6. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da 
realização dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que 
respondera em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
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6.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de 
seus empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal 
súbito. 
6.8. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos 
serviços, materiais e equipamentos utilizados ate o recebimento definitivo do objeto 
pelo CONTRATANTE. 
6.9. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no 
canteiro de serviços, a Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia oficiara 
a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção 
desses materiais. 
6.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros resultantes da execução deste contrato; 
6.10.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato. 
6.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste 
contrato. 
6.12. Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, 
prestando, ainda, a assistência técnica necessária; 
6.12.1. O preposto DEVERÁ comparecer no local da execução dos serviços em todos 
os dias de atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário. 
6.13. Fornecer a supervisão e administração necessária a execução dos serviços. 
6.14. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
6.15. Apresentar à Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia ou à 
Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de salários, apólices de 
seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a prestação dos 
serviços deste contrato. 
6.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Além das obrigadas elencadas no edital da Tomada de Preços nº 021/2019 
compete ainda efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de 
Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia, cujo secretário será o gestor do presente 
contrato. 
7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos 
serviços. 
 
CLAUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL 
8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA 
efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia 
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correspondente a R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco 
por cento) do valor total deste contrato. 
8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
8.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, 
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de 
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo 
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da 
referida notificação. 
8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a 
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA. 
 
CLAUSULA NONA - RESCISÃO E SANÇÕES 
9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, 
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos 
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 
9.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que 
a CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no 
edital. 
9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e 
na legislação que rege a licitação. 
9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto 
ou pela inadimplência. 
9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 
CONTRATADA. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - FORO 
10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o 
Foro da Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo. 
10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 
fins de direito. 
Ibitinga, em __ de _________ de xxxxxxxx. 
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
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ANEXO III 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
 
 
Para: Município de Ibitinga 
 
Tomada de Preços nº 021/2019. 
 
 
 
 
__________________________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº 

______________________, D E C L A R A, para os fins de direito, que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório supracitado, realizado pelo 

Município de Ibitinga. 

 
 
Local e Data 
 
 
_________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da 
licitante 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
 
 
 
 
Para: Município de Ibitinga 
 
Tomada de Preços nº 021/2019. 
 
 
__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº 

______________________, D E C L A R A, sob as penas da lei, que, nos termos do 

§ 6º do artigo 27 da Lei nº 6544, de novembro de 1989, que a empresa supra citada, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 

Local e Data 

 
_________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da 
licitante 
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ANEXO V 
CARTA CREDENCIAL 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA 
 
 
Referencia: Tomada de Preços nº 021/2019 
 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
Pelo presente, designo o Sr ___________________________, portador do R.G. no 

_____________________ para representante da empresa ____________________, 

CNPJ: ____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. 

em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, 

classificação e interposição de recursos, relativamente a documentação de habilitação 

e a proposta por nos apresentadas, para fins de participação na licitação em referencia. 

 
Ibitinga, em ____ de ________________ de 20xx. 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
Nome do representante:_____________________________________ 
 
 
 
RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO VI 

 
ATESTADO DE VISTORIA 

 
OBJETO: XXXXXXXXXX 
 
 
Atestamos, para fins de participação na Tomada de Preços nº 021/2019, promovida 

por este Município de Ibitinga, que o Sr. ___________________, RG no 

___________, representante da empresa ____________________________, 

Fone/Fax: (__) _____________, e-mail: ___________________________, esteve 

neste local em __/__/__, reconhecendo os locais de execução dos serviços. 

 
(Dados do representante desta Prefeitura de Ibitinga responsável pelo 
acompanhamento da vistoria) 
 
 
Nome completo:______________________________________ 
 
Setor:______________________________________________ 
 
Cargo:_____________________________________________ 
 
 
Assinatura:__________________________________________ 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
Para: Município de Ibitinga 
 
Tomada de Preços nº 021/2019. 
 
 
 

__________________________, inscrita no CNPJ nº _________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(Sra.)  ________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº  ___________________________ e do CPF nº 

______________________, D E C L A R A, sob as penas da lei,  que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua  habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
 
Local e Data 
 
 
_________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido preferencialmente em papel timbrado da 
licitante. 
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Anexo VIII – DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA O 
CONTRATO 

 
(JUNTO COM A PROPOSTA) 

 
 

Pelo CONTRATADO: 
Nome Completo: ____________________________________________________ 
 
Cargo (exemplo: Sócio administrador, procurador, etc): _______________________ 
 
CPF: ____________________________  RG: _____________________  
 
Data de Nascimento: ____/____/___________ 
 
Endereço residencial completo: _______________________________________ 
 
Cidade e estado: _______________________________ CEP _________________ 
 
E-mail institucional: __________________________________________________  
 
E-mail pessoal: ______________________________________________________ 
 
Telefone: (________)  _____________________________ 

 
 
 

 
 
 


